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Quando autorizado pelo fiscal
de sala, transcreva a frase
ao lado, com sua caligrafia
usual, no espaço apropriado
na Folha de Respostas.

INSTRUÇÕES

PRIMEIRA FASE

René Descartes publicou, em 1641, as Meditações
Sobre a Filosofia Primeira.

- Verifique se este caderno contém 100 questões, numeradas de 1 a 100.

Caso contrário, solicite imediatamente ao fiscal da sala a substituição do caderno.

Não serão aceitas reclamações posteriores.

- Para cada questão existe apenas UMAresposta certa.

- Leia cuidadosamente cada uma das questões e escolha a resposta certa.

- Essa resposta deve ser marcada na FOLHADE RESPOSTAS que você recebeu.

- Procurar, na FOLHADE RESPOSTAS, o número da questão que você está respondendo.

- Verificar no caderno de prova qual a letra (A,B,C,D,E) da resposta que você escolheu.

- Marcar essa letra na FOLHADE RESPOSTAS, conforme o exemplo:

- Marque as respostas com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul. Não será permitida a utilização de
lápis, lapiseira, marca texto, régua ou borracha durante a realização da prova.

- Marque apenas uma letra para cada questão, mais de uma letra assinalada implicará anulação dessa questão.

- Responda a todas as questões.

- Não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livro, anotação,
impresso não permitido ou máquina calculadora ou similar.

- Aduração da prova é de 5 horas para responder a todas as questões objetivas e preencher a Folha de Respostas.

- Ao término da prova, chame o fiscal da sala e devolva todo o material recebido para conferência.

- É proibida a divulgação ou impressão parcial ou total da presente prova. Direitos Reservados.

VOCÊ DEVE

ATENÇÃO

PROVA ESCRITA OBJETIVA

A C D E

Caderno de Prova ’A01’, Tipo 005 MODELO

0000000000000000

TIPO−005

00001 0001 0001



 

2 PGEAM-Proc.Estado-3a Classe-PF-PEO 

 
PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 
Direito Constitucional 

 
1. Proposta de emenda à Constituição do Estado do Amazonas, de iniciativa popular, visa a tornar de execução obrigatória as leis 

orçamentárias anuais, a serem elaboradas com participação popular, na forma prevista em lei. Nessa hipótese, à luz da Consti-
tuição Federal, da Constituição estadual e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, eventual emenda constitucional de-
corrente da referida proposição, sob o aspecto formal, 

 
(A) padecerá de inconstitucionalidade, ainda que respeite as regras estabelecidas na Constituição do Estado para proposta de 

emenda constitucional de iniciativa popular, seja porque a iniciativa de projetos de leis orçamentárias é do chefe do Poder 
Executivo, seja porque é da União a competência para dispor, mediante lei complementar, sobre a elaboração das leis 
orçamentárias. 

 
(B) padecerá de inconstitucionalidade, seja porque a Constituição estadual não admite proposta de emenda de iniciativa 

popular, seja porque a proposta versa sobre matéria sujeita à iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, por simetria 
às regras estabelecidas na Constituição Federal. 

 
(C) padecerá de inconstitucionalidade, pois a Constituição estadual não admite proposta de emenda de iniciativa popular, 

embora não houvesse óbice, em tese, a que o estabelecesse. 
 
(D) padecerá de inconstitucionalidade, pois, embora a Constituição estadual preveja proposta de emenda de iniciativa popular, 

não é dado ao poder constituinte decorrente que o estabeleça. 
 
(E) será admissível, no que se refere à iniciativa para sua propositura, desde que respeitadas as regras de subscrição da 

proposta pelo eleitorado estadual, previstas na Constituição do Estado, ademais de a matéria que pretende regular estar 
inserida na capacidade de auto-organização e autolegislação do Estado como membro da federação. 

 
 
2. Consta do programa de candidato ao Governo do Amazonas a proposta de adoção de normas visando a disciplinar tratamento e 

proteção dos dados pessoais de usuários de serviços prestados em meio digital por empresas sediadas no Estado. À luz da 
Constituição Federal e da Constituição estadual, referida proposta 

 
(A) é descabida, por pretender disciplinar matéria de competência legislativa dos Municípios, aos quais cabe legislar sobre 

assuntos de interesse local, como o é a prestação de serviços, ainda que em meios digitais. 
 
(B) é descabida, por pretender disciplinar matéria de competência legislativa privativa da União, em relação à qual somente 

caberia aos Estados legislar sobre questões específicas, desde que autorizados por lei complementar. 
 
(C) poderia ser viabilizada, nos limites da competência concorrente do Estado para suplementar a legislação federal existente 

na matéria, por meio de projeto de lei de iniciativa do Governador, de medida provisória ou de Decreto. 
 
(D) poderia ser viabilizada, nos limites da competência concorrente do Estado para suplementar a legislação federal exis- 

tente na matéria, por meio de projeto de lei de iniciativa do Governador ou de medida provisória, mas não por meio de 
Decreto. 

 
(E) poderia ser viabilizada, nos limites da competência concorrente do Estado para suplementar a legislação federal exis- 

tente na matéria, por meio de projeto de lei de iniciativa do Governador, mas não por meio de medida provisória ou 
Decreto. 

 
 
3. Determinada lei estadual estabelece que a alteração de prenome e da classificação de gênero de pessoa transgênero, no regis-

tro civil, no âmbito do Estado respectivo, deverá ser precedida de determinação do juiz a que estiver sujeito o registro. À luz da 
Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, referida lei é 

 
(A) inconstitucional, sob o aspecto formal, por invadir competência privativa da União para legislar sobre registros públicos, 

bem como sob o aspecto material, por ofensa ao direito ao livre desenvolvimento da personalidade humana. 
 
(B) inconstitucional, sob o aspecto material, por ofensa ao direito ao livre desenvolvimento da personalidade humana, embo- 

ra não haja óbice sob o aspecto formal, por ser reservada ao Estado a competência para legislar sobre a organização 
judiciária respectiva. 

 
(C) constitucional, sob o aspecto material, por versar sobre matéria de direito fundamental sujeita à reserva jurisdicional, embo-

ra o Estado não possua competência para legislar sobre registros públicos, por ser matéria de competência legislativa pri-
vativa da União. 

 
(D) inconstitucional, sob o aspecto material, por ofensa ao direito ao livre desenvolvimento da personalidade humana, em- 

bora o Estado tenha competência suplementar para legislar sobre registros públicos, de modo a atender às suas pecu-
liaridades. 

 
(E) constitucional, sob o aspecto formal, por ser reservada ao Estado a competência para legislar sobre a organização judi-

ciária respectiva, bem como sob o aspecto material, por versar sobre matéria de direito fundamental sujeita à reserva 
jurisdicional.   
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4. O Ministério Público pretende promover a responsabilização, por danos materiais e morais ambientais, de pessoas jurídicas que 
praticaram atos de extração ilegal de madeira em terras indígenas. Nessa hipótese, em conformidade com a Constituição Fede-
ral e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o Ministério Público 

 
(A) está legitimado para a propositura de ação civil pública, de competência da Justiça estadual, observado o prazo pres-

cricional estabelecido na legislação pertinente. 
 
(B) está legitimado para a propositura de ação civil pública, de competência da Justiça estadual, sendo imprescritível a 

pretensão de reparação civil do dano ambiental. 
 
(C) não está legitimado para a propositura de ação, por respeitar direitos e interesses de população indígena, sendo suas 

comunidades e organizações as partes legítimas para ingressar em juízo, embora deva o Ministério Público intervir como 
custos legis em todos os atos do processo. 

 
(D) está legitimado para a propositura de ação civil pública, de competência da Justiça Federal, observado o prazo prescri-

cional estabelecido na legislação pertinente. 
 
(E) está legitimado para a propositura de ação civil pública, de competência da Justiça Federal, sendo imprescritível a 

pretensão de reparação civil do dano ambiental.   
5. Debatem-se, no âmbito de determinado Estado da federação, propostas destinadas a ampliar a arrecadação do imposto inciden-

te sobre a transmissão causa mortis e doação de bens e direitos, dentre as quais se aventou a possibilidade de instituí-lo nas 
hipóteses em que: (I) o doador tiver domicílio ou residência no exterior, desde que o donatário seja domiciliado ou residente no 
Estado; e (II) o de cujus tenha deixado bens no exterior, mas tenha seu inventário processado no Estado. Nos termos da Cons-
tituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o Estado 

 
(A) poderá instituir o imposto na hipótese II, desde que em relação a bens móveis, mas não na hipótese I, pois não é o 

domicílio do donatário, e sim o do doador, que define a competência para sua instituição. 
 
(B) poderá instituir o imposto na hipótese I, desde que em relação a bens imóveis situados no Estado, mas, na hipótese II, a 

edição da norma estadual depende de lei complementar federal que regule a competência para sua instituição. 
 
(C) não poderá instituir o imposto em nenhuma das hipóteses sem a edição de lei complementar federal que regule a com-

petência para sua instituição. 
 
(D) poderá instituir o imposto em ambas as hipóteses, ainda que sem a edição de lei complementar federal que regule a 

competência para sua instituição, diante da competência concorrente para legislar em direito tributário. 
 
(E) poderá instituir o imposto desde que, na hipótese I, incida em relação a bens imóveis situados no Estado, e na hipótese 

II, em relação a bens móveis. 
  
6. À luz da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, lei estadual que estabeleça que o valor do 

subsídio mensal dos Procuradores do Estado será equivalente ao dos membros do Ministério Público estadual, não podendo 
exceder o subsídio mensal do Governador, será 

 
(A) inconstitucional, por ser vedada a vinculação de espécies remuneratórias para fins de fixação de remuneração de pessoal do 

serviço público, sendo admitida apenas a vinculação a índices de correção monetária federais, para fins de reajuste dos 
subsídios. 

 
(B) inconstitucional, em relação aos membros da carreira que não o Procurador-Geral do Estado, cujo subsídio pode ser auto-

maticamente equiparado ao do Procurador-Geral de Justiça, limitados, ambos, a 90,25% do subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

 
(C) constitucional, desde que se trate de lei de iniciativa do Governador do Estado. 
 
(D) inconstitucional, porque é vedada a vinculação de quaisquer espécies remuneratórias, para o efeito de remuneração de 

pessoal do serviço público, não incidindo, em relação aos Procuradores, o teto remuneratório específico aplicável aos 
integrantes do Poder Executivo estadual, equivalente ao subsídio mensal do Governador. 

 
(E) inconstitucional, porque é vedada a vinculação de espécies remuneratórias, para o efeito de remuneração do pessoal do 

serviço público, ressalvada a hipótese de vinculação entre os subsídios dos membros do Ministério Público e da magistratura, 
limitados, ambos, ao valor equivalente ao subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.   

7. À luz da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, diante da existência de indícios da prática, por 
Prefeito municipal, de ato que pode caracterizar tanto crime de responsabilidade, tipificado na lei especial pertinente, como ato 
de improbidade administrativa, previsto na lei respectiva, caberá promover a responsabilização do Prefeito 

 
(A) tanto por improbidade administrativa, como pelo cometimento de crime de responsabilidade, desde que se trate de infração 

penal, não cabendo a responsabilização simultânea se o ato tipificado como crime de responsabilidade tiver natureza de 
infração político-administrativa, sob pena de ocorrer bis in idem. 

 
(B) tanto pelo cometimento de crime de responsabilidade, independentemente de se tratar de infração penal ou políti- 

co-administrativa, como por improbidade administrativa, em virtude da autonomia das instâncias de responsabilização, não 
havendo que se falar em bis in idem nessa hipótese. 

 
(C) apenas pelo cometimento de crime de responsabilidade, independentemente de se tratar de infração penal ou político- 

-administrativa, por se cuidar de agente político, regido por normas especiais de responsabilidade, não se lhe aplicando as 
penalidades pela prática de ato de improbidade, sob pena de ocorrer bis in idem. 

 
(D) tanto por improbidade administrativa, como pelo cometimento de crime de responsabilidade, desde que se trate de infração 

político-administrativa, não cabendo a responsabilização simultânea se o ato tipificado como crime de responsabilidade 
tiver natureza de infração penal, sob pena de ocorrer bis in idem. 

 
(E) apenas pela prática de ato de improbidade, por meio de ação civil pública de competência originária do Tribunal de Justiça 

do Estado, em virtude da prerrogativa de foro assegurada ao Prefeito, enquanto estiver no exercício do cargo.   
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8. Com base em hipótese estabelecida em lei estadual, certo agente de saúde foi contratado, mediante processo seletivo simplifi-
cado, para prestar serviços em postos de atendimento da rede estadual, por seis meses, visando a atender a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público. Não obstante o término da situação que ensejou a contratação, referido contrato sofreu 
sucessivas prorrogações, vindo o agente a permanecer por um total de cinco anos no serviço público. O servidor pretende obter 
a percepção de décimo terceiro salário e férias remuneradas acrescidas do terço constitucional, não recebidas durante a vigên-
cia do contrato. Considerados esses elementos à luz da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
a contratação temporária, em sua origem, deu-se de forma 

 
(A) legítima, sendo igualmente legítimas as prorrogações contratuais, desde que efetuadas em conformidade com o estabele-

cido na lei estadual, não fazendo o servidor jus a décimo terceiro salário e férias remuneradas acrescidas do terço consti-
tucional, no entanto, pois as contratações temporárias para prestação de serviços de excepcional interesse público não 
geram vínculo do contratado com o poder público segundo as normas trabalhistas. 

 
(B) ilegítima, em razão da forma simplificada de seleção, ademais de o contrato ter sido sucessiva e ilegitimamente prorroga-

do, não fazendo o servidor jus a décimo terceiro salário e férias remuneradas acrescidas do terço constitucional, sob pena 
de burla à regra do concurso público e vínculo estatutário com a Administração. 

 
(C) legítima, mas o contrato foi sucessiva e ilegitimamente prorrogado, fazendo o servidor jus a décimo terceiro salário e férias 

remuneradas acrescidas do terço constitucional, independentemente de previsão legal ou contratual a esse respeito. 
 
(D) ilegítima, em razão da forma simplificada de seleção, ademais de o contrato ter sido sucessiva e ilegitimamente prorroga-

do, fazendo o servidor, no entanto, jus a décimo terceiro salário e férias remuneradas acrescidas do terço constitucional, 
independentemente de previsão legal ou contratual a esse respeito. 

 
(E) legítima, mas o contrato foi sucessiva e ilegitimamente prorrogado, embora o servidor só faça jus a décimo terceiro salário 

e férias remuneradas acrescidas do terço constitucional se houver previsão legal ou contratual a esse respeito. 
 
 
9. Determinada contribuinte ajuizou ação visando a anular autuação lavrada pela autoridade fiscal estadual em virtude do não reco-

lhimento de imposto sobre a comercialização, no mercado interno, de livros eletrônicos (e-books) e de aparelhos leitores de li-
vros eletrônicos (e-readers). A ação foi julgada procedente, em primeira instância, e a sentença confirmada, em segunda instân-
cia, por órgão fracionário do Tribunal de Justiça (TJ), sob o fundamento de inconstitucionalidade da exigência, por se tratar de 
hipótese alcançada por imunidade tributária. Nesse caso, diante do que dispõe a Constituição Federal e da jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal (STF), as decisões foram 

 
(A) acertadas, no mérito, pois a imunidade tributária alcança a comercialização de e-books e a de e-readers, ainda que pos-

suam funcionalidades acessórias, ademais de a decisão do órgão fracionário do TJ não violar a cláusula de reserva de 
plenário, estando em conformidade com súmula vinculante existente sobre a matéria. 

 
(B) equivocadas, no mérito, pois a imunidade tributária não alcança a comercialização de e-books, nem a de e-readers, caben-

do reclamação ao STF, em virtude de terem sido tomadas em contrariedade à súmula vinculante existente sobre a matéria. 
 
(C) parcialmente acertadas, no mérito, pois a imunidade tributária alcança a comercialização de e-books e a de e-readers, des-

de que não possuam funcionalidades acessórias; ademais, a decisão do órgão fracionário do TJ viola a cláusula de reser-
va de plenário, razão pela qual cabe reclamação ao STF. 

 
(D) parcialmente acertadas, no mérito, pois a imunidade tributária alcança a comercialização de e-books, mas não a de e-readers; 

ademais, a decisão do órgão fracionário do TJ viola a cláusula de reserva de plenário, razão pela qual cabe reclamação ao 
STF. 

 
(E) parcialmente acertadas, no mérito, pois a imunidade tributária alcança a comercialização de e-books, mas não a de e-readers; 

já a decisão do órgão fracionário do TJ não viola a cláusula de reserva de plenário, e sim súmula vinculante existente 
sobre a matéria, situação em que é cabível recurso extraordinário, sendo pressuposta a repercussão geral. 

 
 
10. Vereador de Município situado no Estado do Amazonas ajuizou ação direta de inconstitucionalidade, perante o Tribunal de 

Justiça do Estado, tendo por objeto lei do mesmo Município que estabeleceu o direito à percepção de décimo terceiro salário e 
terço de férias para Prefeito e Vice-Prefeito. Nesse caso, considerando o disposto na Constituição Federal, na Constituição do 
Estado e a jurisprudência pertinente do Supremo Tribunal Federal, referida ação direta é 

 
(A) admissível, quanto à legitimidade para a propositura e à competência para processamento e julgamento, ademais de ser 

procedente, no mérito, a alegação de inconstitucionalidade da lei municipal. 
 
(B) admissível, quanto à legitimidade para a propositura e à competência para processamento e julgamento, embora seja im-

procedente, no mérito, a alegação de inconstitucionalidade da lei municipal. 
 
(C) inadmissível, por não figurar o Vereador como legitimado para sua propositura na Constituição estadual, nem ser o Tribunal 

de Justiça competente para o processamento e julgamento de ação direta quando o parâmetro do controle for norma 
estadual de reprodução obrigatória da Constituição Federal, embora, no mérito, seja procedente a alegação de inconsti-
tucionalidade da lei municipal. 

 
(D) inadmissível, pois, em que pese a Constituição estadual arrolar o Vereador como legitimado para sua propositura, não de-

tém o Estado autonomia para ampliar o rol de legitimados para além dos previstos na Constituição Federal, embora seja o 
Tribunal de Justiça competente para o processamento e julgamento da ação e, no mérito, seja procedente a alegação de 
inconstitucionalidade da lei municipal. 

 
(E) inadmissível, por não ser o Tribunal de Justiça competente para o processamento e julgamento de ação direta quando o pa-

râmetro do controle for norma estadual de reprodução obrigatória da Constituição Federal, ademais de, no mérito, ser im-
procedente a alegação de inconstitucionalidade da lei municipal, embora, em tese, seja o Vereador legitimado para a pro-
positura de ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual. 
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11. Considere que a Assembleia Legislativa de determinado Estado tenha aprovado projeto de lei instituindo isenção do imposto 
sobre a propriedade de veículos automotores para pessoas portadoras de doenças graves, e que o Governador tenha vetado o 
projeto, por considerá-lo inconstitucional, sob o aspecto formal, em virtude de não se ter feito acompanhar de estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro da medida, ainda que, sob o aspecto material, não houvesse óbice à isenção pretendida. Em 
conformidade com a Constituição Federal e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

 
(A) assiste parcialmente razão ao Governador, uma vez que apenas a proposição legislativa que crie ou altere despesa obri-

gatória exige a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, embora, sob o aspecto material, a proposta de fato seja 
constitucional, não havendo violação ao princípio da isonomia em matéria tributária. 

 
(B) não assiste razão ao Governador, uma vez que a obrigatoriedade de estimativa de impacto orçamentário e financeiro apli-

ca-se no contexto do Regime Fiscal Federal, não incidindo no âmbito do processo legislativo estadual, além de, sob o 
aspecto material, a proposta ser inconstitucional, por violar o princípio da isonomia em matéria tributária. 

 
(C) assiste parcialmente razão ao Governador, uma vez que a proposição legislativa gera renúncia de receita, hipótese em 

que se exige a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, embora, sob o aspecto material, o projeto viole o princípio 
da isonomia em matéria tributária. 

 
(D) assiste razão ao Governador, uma vez que a proposição legislativa gera renúncia de receita, hipótese em que se exige a 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro, ainda que, sob o aspecto material, o projeto seja de fato constitucional, 
não havendo violação ao princípio da isonomia em matéria tributária. 

 
(E) não assiste razão ao Governador, uma vez que apenas a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória 

exige a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, sendo que, sob o aspecto material, a proposta é inconstitucional, 
por violar o princípio da isonomia em matéria tributária. 

 
 
12. Em junho de 2013, o Estado brasileiro firmou tratado internacional, que, submetido à apreciação do Congresso Nacional, foi apro-

vado, em novembro de 2015, por meio de Decreto Legislativo, votado em dois turnos, em cada Casa legislativa, conforme os se-
guintes resultados, registrados em favor da aprovação: 341 votos, em 1o turno, e 452 votos, em 2o turno, na Câmara dos Depu-
tados; e 56 votos, em 1o turno, e 50 votos, em 2o turno, no Senado Federal. Em outubro de 2018, o tratado foi promulgado, por De-
creto do Presidente da República. Diante do disposto na Constituição Federal, o tratado em questão foi aprovado e promulgado 

 
(A) em conformidade com as normas pertinentes, sendo equivalente, no entanto, às leis ordinárias, independentemente da 

matéria e de ter sido submetido ao processo de aprovação de emendas constitucionais, pois tratados e convenções inter-
nacionais, uma vez incorporados ao ordenamento jurídico interno, gozam de status normativo legal. 

 
(B) em conformidade com as normas pertinentes, sendo equivalente às emendas constitucionais, acaso verse sobre direitos 

humanos, considerado o procedimento de aprovação perante o Congresso Nacional. 
 
(C) irregularmente, uma vez que, tendo sido submetido ao processo de aprovação de emendas constitucionais, a promulgação 

caberia às Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e não ao Presidente da República, mediante Decreto. 
 
(D) em conformidade com as normas pertinentes, possuindo, no entanto, status normativo supralegal, ainda que verse sobre 

direitos humanos, uma vez que não atingiu o quórum necessário para equivaler a emendas constitucionais no 1o turno de 
votação na Câmara dos Deputados. 

 
(E) em conformidade com as normas pertinentes, possuindo, no entanto, status normativo supralegal, ainda que verse sobre 

direitos humanos, uma vez que não atingiu o quórum necessário para equivaler a emendas constitucionais no 2o turno de 
votação no Senado Federal. 

 
 
13. Ao disciplinar a política energética estadual, a Constituição do Estado do Amazonas estabelece que compete à lei: 
 
 I. dispor sobre as metas de redução de emissões de gases causadores do efeito estufa, bem como de melhoria da eficiên-

cia energética e da participação de energias renováveis na matriz energética estadual. 
 
 II. disciplinar a aplicação dos recursos originários da participação no resultado ou compensação financeira pela exploração 

de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no 
respectivo território. 

 
 III. conter regras estruturantes e procedimentais sobre as entidades de gestão, regulação e fiscalização do setor energético 

no Estado, bem como sobre a participação e o controle social no setor. 
 
 IV. definir as hipóteses em que os serviços de distribuição de gás canalizado terão caráter de serviço de natureza social, para 

fins de fixação de tarifa social, assegurado o prévio aporte de subsídio à concessionária, de modo a manter o equilíbrio 
econômico e financeiro da concessão. 

 
 Está correto o que se afirma APENAS em 
 

(A) II e IV. 
 
(B) I e III. 
 
(C) I e IV. 
 
(D) II, III e IV. 
 
(E) I, II e III. 
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14. Considere as seguintes situações, em que se busca dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da Administração pública 
estadual, por meio da atuação das Câmaras de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos (CPRACs), instituídas no 
âmbito da Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas: 

 
 I. Pedido de submissão às CPRACs, formulado por particular, de pleito de restituição de valores pagos a título de multa im-

posta por infração à legislação ambiental, declarada posteriormente inconstitucional, por decisão proferida em sede de 
controle concentrado pelo Tribunal de Justiça do Estado, transitada em julgado. 

 
 II. Solicitação de magistrado para encaminhamento às CPRACs de litígio em que servidor público da administração autár-

quica pleiteia a percepção de verbas remuneratórias que entende devidas e não lhe teriam sido pagas no momento 
oportuno. 

 
 À luz das normas de regência das CPRACs, notadamente Decreto estadual no 44.796/2021, em tese, 
 

(A) apenas a solicitação referida em I é admissível, sendo facultativas a submissão do conflito às CPRACs e a celebração de 
acordo, que, se efetuado, constituirá título executivo extrajudicial. 

 
(B) apenas a solicitação referida em II é admissível, sendo obrigatória a submissão do conflito às CPRACs e facultativa a 

celebração de acordo, que, se efetuado, deverá ser homologado em juízo e ficará sujeito ao sistema de pagamentos por 
precatórios e requisições de pequeno valor. 

 
(C) ambas as solicitações são admissíveis, sendo facultativas a submissão do conflito às CPRACs e a celebração de acordos, 

que, se efetuados, constituirão, em ambas as situações, título executivo extrajudicial. 
 
(D) ambas as solicitações são admissíveis, sendo facultativa a submissão do conflito às CPRACs, na situação I, e obrigatória, 

na situação II, constituindo os acordos eventualmente realizados, em ambas as situações, título executivo extrajudicial. 
 
(E) ambas as solicitações são admissíveis, sendo facultativas a submissão do conflito às CPRACs e a celebração de acordos, 

que, se efetuados, deverão ser homologados em juízo e ficarão sujeitos, nos dois casos, ao sistema de pagamentos por 
precatórios e requisições de pequeno valor. 

 
 
15. Considere as seguintes ações judiciais, sob a ótica da competência para seu processamento e julgamento: 
 
 I. Ação de insolvência civil, proposta pela União, na qualidade de credora. 
 
 II. Ação ajuizada por servidor público municipal, pleiteando verbas referentes a período em que mantinha vínculo celetista 

com a Administração, antes da transposição para o regime estatutário. 
 
 III. Ação visando à anulação de certame realizado no início do ano em curso por entidade da Administração estadual para 

contratação de pessoal submetido a regime celetista, tendo por objeto o questionamento da legalidade de aspectos rela-
cionados à fase de seleção e admissão de pessoal. 

 
 À luz da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Estadual processar e julgar 

as ações referidas em 
 

(A) II e III, sendo a ação referida em I de competência da Justiça Federal. 
 
(B) II, desde que ajuizada posteriormente à migração para o regime estatutário, sendo a ação referida em I de competência 

da Justiça Federal e a referida em III de competência da Justiça do Trabalho. 
 
(C) I, II e III. 
 
(D) I e III, sendo a ação referida em II de competência da Justiça do Trabalho. 
 
(E) I e II, sendo a ação referida em III de competência da Justiça do Trabalho. 

 
 

Direito Administrativo 
 

16. Um gestor público estadual teve suas contas julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado, que o condenou ao paga-
mento de multa e à reposição de determinado valor ao erário. Esgotadas as providências administrativas cabíveis, o processo é atri-
buído ao Procurador do Estado, para promover as medidas judiciais pertinentes em face do gestor condenado. Nesse caso, o 
Procurador do Estado deve ajuizar 

 
(A) execução fiscal, sendo que a pretensão, no caso, é imprescritível. 
 
(B) ação monitória, observado o prazo prescricional de três anos. 
 
(C) execução fiscal, observado o prazo prescricional de cinco anos. 
 
(D) ação ordinária de cobrança, observado o prazo prescricional de cinco anos. 
 
(E) ação ordinária de cobrança, observado o prazo prescricional de três anos. 
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17. Um gestor contratual atesta de forma definitiva, mediante termo detalhado, o recebimento de um produto nos autos do processo 
administrativo dedicado à gestão contratual. Todavia, uma auditoria do órgão constata que o produto recebido, embora embala-
do como se fosse da qualidade “A”, prevista no contrato, era na realidade da qualidade “B”, notoriamente inferior. Notificada, a 
empresa contratada alega erro em seu processo produtivo e se dispõe a substituir o produto. 

 
 De acordo com a situação acima, o ato administrativo de recebimento do objeto contratual deve ser 
 

(A) cassado, em vista do descumprimento de requisitos por seu beneficiário. 
(B) invalidado, por vício de motivo. 
(C) convalidado, uma vez que haja a substituição do material equivocadamente fornecido. 
(D) revogado, com base em exercício de discricionariedade técnica. 
(E) mantido, com base no princípio da economia processual. 

 
 
18. Conforme conceitua o Decreto Federal no 8.945/2016, subsidiária é a empresa estatal cuja maioria das ações com direito a voto 

pertença direta ou indiretamente a empresa pública ou a sociedade de economia mista e conglomerado estatal é o conjunto de 
empresas estatais formado por uma empresa pública ou uma sociedade de economia mista e as suas respectivas subsidiárias. 
O regime jurídico da empresa subsidiária, no âmbito dos conglomerados estatais, 

 
(A) afasta inteiramente a limitação de remuneração constante do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
 
(B) dispensa-a de realizar licitações, desde que adotem procedimento objetivo e impessoal para a realização de suas con-

tratações. 
 
(C) impõe autorização legislativa específica, em cada caso, para sua criação. 
 
(D) admite a aplicação de sanção de suspensão ou interdição parcial de suas atividades, por decisão judicial, nos termos da 

Lei Anticorrupção (Lei no 12.846/2013). 
 
(E) dispensa autorização legislativa e licitação para alienação de seu controle acionário. 

 
 
19. O poder normativo ou regulamentar é a prerrogativa reconhecida à Administração pública para editar atos administrativos gerais 

para fiel execução das leis. Tradicionalmente, é reconhecida a possibilidade de órgãos e entidades localizadas institucional-
mente fora do âmbito do Poder Legislativo exercerem, também, poder normativo. (Rafael Carvalho Rezende de Oliveira, Curso de 
Direito Administrativo, 9.ed., item 7.4.1). 

 
 A propósito de tal poder, 
 

(A) por se tratar de ato infralegal, o decreto autônomo editado pelo Chefe do Poder Executivo não pode ser questionado por 
meio de ação de controle concentrado de constitucionalidade. 

 
(B) por força do princípio da hierarquia, é possível delegar a subordinado a edição de atos normativos, salvo se houver 

vedação legal específica. 
 
(C) é possível a alteração de lei, por meio de decreto editado pelo Chefe do Poder Executivo, em matéria adstrita à 

competência para editar regulamentos autônomos sobre a organização e funcionamento da administração, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos. 

 
(D) a edição de atos normativos por autoridade administrativa, salvo os de mera organização interna, deverá ser precedida de 

consulta pública para manifestação de interessados, preferencialmente por meio eletrônico, a qual será considerada na 
decisão. 

 
(E) dado o princípio do paralelismo das formas, todo decreto editado pelo Chefe do Poder Executivo poderá ser alterado ou re-

vogado por ato da mesma natureza. 
 
 
20. Esculápio Eugênio, formado em medicina, ingressou nos quadros da Polícia Militar do Estado X, ocupando o cargo de Oficial-Médi-

co e exercendo suas atividades junto ao Hospital Militar. Concomitantemente ao exercício de sua função policial militar, graduou-se 
em Direito e agora pretende participar do Concurso para Procurador do Estado. Caso seja aprovado no certame, Esculápio 

 
(A) não poderá tomar posse no cargo de Procurador do Estado, pois é vedado o exercício de outro cargo ou função, salvo se 

for de magistério. 
 
(B) poderá tomar posse no cargo de Procurador do Estado, desde que fique na condição de agregado na Corporação militar. 
 
(C) não poderá tomar posse do cargo de Procurador do Estado, pois o regime dos cargos militares é incompatível com 

qualquer acumulação. 
 
(D) poderá tomar posse no cargo de Procurador do Estado, dada a natureza acumulável dos cargos, desde que haja 

compatibilidade de horários. 
 
(E) poderá tomar posse no cargo de Procurador do Estado, desde que seja transferido para a reserva. 

 
 
21. Da interpretação dos princípios e normas que presidem o regime jurídico de intervenção do Estado na propriedade privada des-

sume-se que 
 

(A) as limitações de caráter geral propiciam indenização, salvo se o proprietário as descumprir injustificadamente. 
 
(B) não é possível a desapropriação de direito de superfície previamente constituído entre particulares. 
 
(C) todos os atos interventivos têm natureza compulsória. 
 
(D) no caso de imissão prévia na posse na desapropriação, incidirão juros compensatórios de 6% ao ano calculados sobre a 

diferença entre 80% do preço ofertado pelo ente público e o valor fixado na sentença. 
 
(E) a expropriação punitiva constante do art. 243 da Constituição Federal pode ser realizada de forma autoexecutória pela 

Administração. 
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22. Um Estado mantinha contrato de permissão de serviço público com a empresa Ômega e, em determinada data, extinguiu unila-
teralmente o contrato, visto que o serviço prestado havia sido objeto de prévia licitação, tendo a empresa Gama se sagrado 
vencedora, passando a prestá-lo em regime de concessão de serviço público. A empresa Ômega solicitou a própria falência, que 
foi decretada pelo juízo falimentar. O síndico da massa falida ajuizou ação requerendo: I. nulidade do ato administrativo que 
extinguiu a permissão, com a continuidade da prestação dos serviços pela empresa Ômega; ou, subsidiariamente: II. indeniza-
ção pelos bens não amortizados até a data da extinção. Concomitantemente, empregados da empresa falida ajuizaram reclama-
ção contra a empresa Gama. 

 
 Em face das normas que regem a delegação de serviços públicos, 
 

(A) a empresa Gama não é sucessora das obrigações contratuais da empresa Ômega, apesar de ter assumido a prestação do 
serviço público. 

 
(B) a contratação da empresa Gama é irregular, pois não se poderia alterar a modalidade de delegação do serviço público. 
 
(C) o ato de extinção é nulo, pois trata-se de encampação não precedida de autorização legislativa. 
 
(D) é devida a indenização dos bens não amortizados, sob pena de enriquecimento ilícito do poder concedente. 
 
(E) o ato de extinção é nulo, pois a caducidade somente pode ser decretada após o devido processo legal. 

 
 
23. Beneplácido era agente público responsável por apreciar pedidos de autorização relativos ao exercício de determinada 

atividade. Certo dia, durante seu expediente, atendeu a cidadã Doroteia, que solicitava o deferimento da autorização em 
questão. Sentiu certa atração pela moça, que atendeu cortesmente, deferindo, ao final, a autorização por ela almejada. Dias 
depois, encontraram-se casualmente e entabularam uma conversa, que veio depois a redundar em uma relação amorosa. 

 
 Em vista das regras e princípios que presidem o processo administrativo, dentre elas, as constantes da Lei Estadual de Proces-

so Administrativo (Lei no 2.794/2003), 
 

(A) ocorreu situação de suspeição, sendo que o agente público tinha o dever de comunicar o fato à autoridade competente, 
abstendo-se de atuar. 

 
(B) ocorreu situação de conflito de interesses, que pode levar à cassação do ato. 
 
(C) o envolvimento amoroso de ambos é irrelevante, pois se tratava de ato de natureza vinculada, não influenciável pelo esta-

do subjetivo do agente. 
 
(D) não se afigura situação que caracterize suspeição ou impedimento do agente público, à luz do tratamento legal desses 

institutos. 
 
(E) ocorreu situação de impedimento, que pode ser reconhecido em caráter retroativo. 

 
 
24. O processo decisório das agências reguladoras federais foi disciplinado pela Lei no 13.848/2019. A observância de tal diploma 

implica a 
 

(A) publicação, ao final da consulta pública, de todos os estudos, dados e material técnico usados como fundamento para as 
propostas submetidas à consulta pública, que devem ser disponibilizados na sede e no respectivo sítio na internet. 

 
(B) manifestação do conselho diretor ou da diretoria colegiada, em relação ao relatório de análise de impacto regulatório, 

previamente à realização de consulta ou audiência pública. 
 
(C) obrigatoriedade da realização de análise de impacto regulatório em toda a decisão que envolva atos normativos caracteri-

zados como de interesse geral dos agentes econômicos, consumidores ou usuários dos serviços prestados. 
 
(D) possibilidade de delegação interna de competência decisória, de natureza irrevogável. 
 
(E) realização de reuniões do conselho diretor ou da diretoria colegiada da agência reguladora em caráter reservado, de modo 

a favorecer o processo deliberativo, havendo posterior publicação das atas e decisões respectivas. 
 
 
25. Salvador Mamede ingressou no serviço público do Estado do Amazonas, em cargo efetivo não sujeito a estatuto especial, tendo 

tomado posse em 1o de abril de 2019. Em julho do mesmo ano, recebeu convite para titularizar cargo em comissão de asses-
soramento em outra Secretaria do Estado. Aceito o convite, foi afastado do cargo efetivo e empossado no cargo em comissão, o 
que ocorreu em 1o de agosto de 2019. Tal situação perdurou até 29 de dezembro de 2021, quando foi exonerado do cargo 
comissionado, retornando ao exercício do cargo efetivo no dia subsequente. Durante todo o período em comento, foi assíduo e 
afastou-se apenas para gozo de férias regulamentares, tendo recolhido as contribuições previdenciárias cabíveis. 

 
 Em vista de tal situação e considerando as normas constitucionais aplicáveis e o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Es-

tado do Amazonas (Lei no 1.762/1986), o referido servidor 
 

(A) terá completado o período de estágio probatório em 1o de abril de 2022, visto que também é legalmente considerado efe-
tivo o exercício do cargo comissionado. 

 
(B) não fará jus à contagem do tempo em que exerceu o cargo comissionado, para fins de aposentadoria no regime próprio de 

previdência dos servidores, visto que o cargo comissionado não é vinculado a esse regime. 
 
(C) foi legitimamente afastado do cargo efetivo e fará jus à contagem do tempo em que exerceu o cargo em comissão para fins 

de aposentadoria e disponibilidade. 
 
(D) incidiu em acumulação irregular, dada a incompatibilidade dos cargos, à luz do que dispõe o art. 37, XVI da Constituição 

Federal. 
 
(E) foi afastado irregularmente, pois deveria ter se exonerado do cargo efetivo, sendo possível a recondução após a cessação 

do exercício do cargo comissionado. 
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26. Hesíodo de Melo, historiador, realiza atualmente pesquisa com finalidades acadêmicas sobre determinado movimento insur-
recional ocorrido no Estado Y, na década de 30 do século XX, ocorrido em quartéis da antiga Força Pública Estadual, prede-
cessora da atual Polícia Militar. Nesse episódio, consta que os amotinados foram severamente torturados e tiveram seus corpos 
sepultados em vala comum, ainda não revelada. 

 
 Requerendo o acesso à documentação junto ao arquivo público estadual, o historiador recebeu uma negativa formal de acesso, 

com as seguintes justificativas: 
 
 − Trata-se de documentação relativa a questões que afetam a segurança do Estado, classificada como ultrassecreta. 

 
−  Há dados pessoais dos insurretos que devem ser preservados pelo período legal, devendo ser assegurada a privacidade dos 

titulares e respectivas famílias. 
 
 Em relação às justificativas apresentadas, 
 

(A) ambas as justificativas são inválidas, pois documentos que versem sobre condutas que impliquem violação dos direitos 
humanos praticada por agentes públicos não poderão ser objeto de restrição de acesso. 

 
(B) é válida a justificativa relativa à segurança do Estado, pois tais informações devem permanecer sigilosas enquanto o risco 

estiver presente, independentemente de prazo. 
 
(C) não é válida a justificativa de limite ao acesso às informações pessoais dos insurretos, pois o prazo legal de sigilo é de 

cinquenta anos. 
 
(D) ambas são válidas, pois o direito de acesso deve ser ponderado com os valores constitucionais relevantes invocados. 
 
(E) é válida a justificativa relativa à segurança do Estado, pois tais informações devem permanecer sigilosas por prazo de até 

cem anos. 
 
 
27. Dentre as normas constantes da Lei no 1.762/1986 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas – en-

contram-se disposições que não foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988. À luz das normas constitucionais 
vigentes, deve-se considerar válida a seguinte disposição: 

 
(A) Art. 172 − Durante o período da prisão administrativa ou da suspensão preventiva, o funcionário perderá um terço do 

vencimento ou remuneração. 
 
(B) Art. 23 − O acesso é o ato pelo qual o funcionário obtém, mediante processo seletivo, elevação de uma série de classes ou 

classe singular para outra do mesmo ou de outro grupo, na jurisdição do mesmo ou de outro órgão integrante da Admi-
nistração direta. 

 
(C) Art. 150 − Ao funcionário é proibido: [...] II − Censurar, por qualquer órgão de divulgação pública, as autoridades consti-

tuídas. 
 
(D) Art. 160 − As penas de repreensão e suspensão até cinco dias serão aplicadas de imediato pela autoridade que tiver 

conhecimento direto de falta cometida. 
 
(E) Art. 156 − São penas disciplinares: [...] IV − Cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

 
 
28. No tocante à habilitação, a Nova Lei de Licitações e Contratos – Lei no 14.133/2021 – estatui: 
 

(A) Caso o licitante não realize vistoria prévia do local de execução do objeto, quando assim exigido pelo edital, tal fato será 
certificado nos autos e ensejará sua inabilitação. 

 
(B) Ainda que a habilitação preceda o julgamento, a documentação relativa à regularidade fiscal só será exigida após a clas-

sificação das propostas. 
 
(C) Todo edital deve exigir a entrega de documentos de habilitação, independentemente da modalidade licitatória adotada. 
 
(D) O julgamento deve preceder a habilitação, permitida a inversão apenas na modalidade concorrência, desde que haja justi-

ficativa com explicitação dos benefícios da medida. 
 
(E) Na habilitação econômico-financeira, será possível exigir prova de faturamento mínimo pelo licitante, como forma de 

demonstração da aptidão econômica para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato. 
 
 
29. A Lei no 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração pública e as organizações da sociedade 

civil. Tal diploma prevê o procedimento de manifestação de interesse social, estatuindo que 
 

(A) o edital de chamamento público subsequente poderá limitar a participação daquelas entidades que manifestaram interesse 
no procedimento previamente realizado. 

 
(B) a realização de tal procedimento torna dispensável o chamamento público, permitindo que a entidade proponente seja 

escolhida diretamente para celebrar a parceria. 
 
(C) a proposição ou a participação no referido procedimento não impede a organização da sociedade civil de participar no 

chamamento público subsequente. 
 
(D) se trata de procedimento prévio obrigatório nas parcerias em que haja repasse de recursos financeiros. 
 
(E) é direito subjetivo dos participantes, a realização do chamamento público subsequente, uma vez finalizado o procedimento. 
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30. O direito brasileiro apresenta uma evolução coerente com aquela adotada pelos países da família romano-germânica no que 
tange à responsabilidade pública. Não foi pioneiro ou inovador, tampouco tardio. (Sérgio Severo, Tratado da Responsabilidade 
Pública, 2009, p. 39). 

 
 A propósito do tema, a 
 

(A) prática de ato lícito pelo agente público pode ensejar a responsabilidade estatal, desde que o resultado ocasione dano 
anormal e específico ao particular. 

 
(B) teoria da culpa do serviço (faute du service), de origem francesa, não é aplicável no estágio atual de evolução do tema, 

pois o direito brasileiro superou as teorias civilistas da responsabilidade. 
 
(C) prescrição quinquenal da pretensão de reparação de dano é aplicável apenas às pessoas jurídicas de direito público, sendo 

que as pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público estão sujeitas à prescrição trienal, nos termos 
da legislação civil. 

 
(D) teoria da imputação volitiva, de origem alemã, pressupõe que toda e qualquer atuação do agente estatal deve ser atri-

buída ao Estado, para fins de responsabilização. 
 
(E) responsabilidade integral, consagrada no § 6o do artigo 37 da Constituição Federal é a regra aplicável às condutas co-

missivas estatais, conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial dominante. 
 
 

Direito Tributário 
 
31. Apesar da inspiração laica, a Constituição Federal outorga imunidade tributária aos “templos de qualquer culto”, por razões 

históricas e por reconhecer o trabalho filantrópico e social desenvolvido por grande parte das organizações religiosas. A respeito 
da imunidade dos “templos de qualquer culto”, nos termos da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, analise os itens a seguir: 

 
 I. A imunidade tributária religiosa abrange o ICMS importação, desde que comprovado que os bens importados pela 

organização religiosa se destinam à finalidade essencial da entidade. 
 
 II. A imunidade tributária religiosa abrange o ICMS, ainda que a organização religiosa seja somente contribuinte de fato na 

operação na qual o imposto poderia incidir. 
 
 III. A imunidade tributária religiosa impede a cobrança do IPTU do imóvel em que o templo se situe, ainda que locado de 

terceiro. 
 
 IV. Os imóveis utilizados como cemitérios confessionais, de propriedade de organizações religiosas, são imunes ao IPTU. 
 
 Está correto o que se afirma APENAS em 
 

(A) I, III e IV. 

(B) II e IV. 

(C) I, II e III. 

(D) I e II. 

(E) III e IV. 
 
 
32. Joaquim, Caíque e Juliana eram sócios de JCJ Serviços de Limpeza Ltda. Joaquim e Caíque eram administradores. Juliana era 

mera sócia cotista. Em 11/10/2018, em virtude de crise financeira, JCJ declarou fato gerador de tributo sujeito a lançamento por 
homologação, ocorrido em 28/09/2018. Não houve o pagamento. Joaquim retirou-se da sociedade em 14/01/2019. A Fazenda 
propõe ação de execução fiscal em 13/01/2020. Após tentativas de citação da pessoa jurídica, o oficial de justiça certifica que 
JCJ Serviços de Limpeza Ltda. não mais exerce qualquer atividade no local de sua sede, desde 12/01/2021, e que este fato não 
foi comunicado pela empresa, ou pelos sócios, aos órgãos competentes. De acordo com o entendimento consolidado do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a execução fiscal 

 
(A) poderá ser redirecionada somente contra Caíque e Juliana, únicos sócios da empresa, no momento da propositura da 

execução fiscal. 
 
(B) poderá ser redirecionada somente contra Caíque, único sócio administrador quando da cessação da atividade da empresa. 
 
(C) não poderá ser redirecionada, pois o patrimônio da pessoa jurídica é distinto do patrimônio dos sócios. 
 
(D) poderá ser redirecionada contra Joaquim, Caíque e Juliana, pois eram sócios proprietários de JCJ na época do fato 

gerador. 
 
(E) poderá ser redirecionada somente contra Joaquim e Caíque, que eram sócios administradores de JCJ, no momento da 

ocorrência do fato gerador. 
 
 
33. O Presidente da República edita Medida Provisória para instituir taxa de fiscalização ambiental, publicada em 31/10/2022. O 

valor da taxa é fixo, mas leva em conta a potencialidade do dano ambiental da atividade e a variação do porte da empresa, 
aferível pela receita bruta. A medida provisória tem dispositivo expresso no sentido de que entra em vigor na data da publicação. 
A conversão em lei ocorre em 03/01/2023. Nos termos da Constituição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, o tributo em questão é  
(A) válido, podendo ser cobrado somente a partir de 01/01/2024. 
(B) válido, podendo ser cobrado ainda em 2023, desde que respeitado o prazo de 90 dias da publicação da medida provisória. 
(C) inválido, pois não é cabível medida provisória. 
(D) inválido, pois taxas não podem ter a mesma base de cálculo de impostos. 
(E) válido, mas somente pode ser cobrado após 90 dias da conversão em lei. 
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34. ABC S.A., empresa de telefonia móvel, cobra tarifa de seus usuários para a habilitação de chip, e tarifa de assinatura básica 
mensal, com franquia de minutos em que o usuário paga determinado valor, ainda que não utilize o serviço. Nesse contexto, de 
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o Fisco Estadual pode cobrar o ICMS 

 
(A) somente sobre a habilitação do chip. 
 
(B) sobre a habilitação do chip e sobre a tarifa de assinatura básica mensal, desde que, nesse último caso, o usuário utilize os 

minutos correspondentes à franquia. 
 
(C) sobre a habilitação do chip e sobre a tarifa de assinatura básica mensal, independentemente da efetiva utilização dos 

minutos pelo usuário. 
 
(D) somente sobre a assinatura básica mensal, desde que o usuário efetivamente utilize os minutos correspondentes à 

franquia. 
 
(E) somente sobre a assinatura básica mensal, independentemente da utilização dos minutos da franquia pelo usuário. 

 
 
35. O Supremo Tribunal Federal reconheceu ser inconstitucional a majoração de determinado tributo com decisão transitada em 

julgado em 25/10/2019. Ao perceber que tinha recolhido tributo a maior em pagamento de 26/10/2015, Heitor Fortificações Ltda. 
efetua compensação tributária correspondente em 23/12/2020, deixando de recolher o tributo na mesma data. Ao ser contestado 
por autoridades fazendárias, Heitor Fortificações Ltda. imediatamente ingressa com mandado de segurança em 25/10/2021. De 
acordo com o Código Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

 
(A) houve decadência do direito à impetração do mandado de segurança e do direito de repetir o indébito tributário. 
 
(B) o mandado de segurança é instrumento adequado à hipótese e houve prescrição do direito de repetir o indébito tributário. 
 
(C) o mandado de segurança não é instrumento adequado à hipótese e houve prescrição do indébito tributário. 
 
(D) o mandado de segurança é instrumento adequado à hipótese e não houve prescrição do indébito tributário. 
 
(E) o mandado de segurança é instrumento adequado à hipótese e houve decadência do direito a repetir o indébito tribu- 

tário. 
 
 
36. O ICMS é um tributo estadual, mas com nítida feição nacional. Nos termos da Constituição Federal, da jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e da legislação sobre a matéria, o ICMS incide sobre  
 

(A) o deslocamento de mercadorias entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica situados em estados diversos da 
Federação. 

 
(B) o valor pago em arrendamento mercantil internacional. 
 
(C) a importação de veículos, ainda que por pessoas físicas não empresárias. 
 
(D) a locação de bens móveis, considerando a alteração física da detenção do bem. 
 
(E) os valores de serviços de buffet, no qual haja fornecimento de mercadorias, adquiridas pelo cliente diretamente de 

terceiros. 
 
 
37. O ITCMD é tributo estadual devido em transferência de bens causa mortis. A respeito do assunto, nos termos da Consti- 

tuição Federal, do Código Tributário Nacional e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de 
Justiça: 

 
(A) os Estados podem instituir, por lei, o ITCMD sobre transmissão causa mortis de bens situados no exterior, desde que haja 

previsão em lei complementar federal. 
 
(B) o ITCMD incide uma única vez, sobre o valor global dos bens transferidos, independentemente da quantidade de herdeiros 

ou legatários. 
 
(C) o ITCMD não pode ter alíquotas progressivas, de acordo com o valor dos bens transferidos na herança. 
 
(D) o prazo decadencial de lançamento do tributo é contado da data do protocolo do pedido de inventário, sendo irrelevante a 

data da ciência do Fisco. 
 
(E) o juiz responsável pelo inventário é competente para o reconhecimento da isenção do ITCMD, inclusive nas hipóteses de 

arrolamento sumário. 
 
 
38. Em demanda judicial em que se discute a inconstitucionalidade da cobrança de determinado tributo no ano de 2005, o 

contribuinte efetua o depósito do valor em discussão. A demanda transita em julgado em 2011 e, por demora da serventia, antes 
da conversão do depósito em favor do Fisco, sobrevém lei de 02/01/2012 que concede remissão do tributo em favor dos 
contribuintes. O contribuinte, autor da demanda, apresenta petição ao juiz, pleiteando que não haja a conversão em renda para 
o Fisco, mas levantamento do depósito em seu favor. O juiz deve decidir que o valor seja levantado em favor do 

 
(A) contribuinte, em razão da retroatividade da lei mais benéfica ao contribuinte. 
 
(B) contribuinte, pois houve decadência do direito de o Fisco lançar o tributo. 
 
(C) Fisco, em respeito à coisa julgada e à boa-fé objetiva. 
 
(D) contribuinte, considerando a remissão posterior à coisa julgada. 
 
(E) Fisco, pois a concessão da remissão é ato privativo da autoridade fazendária. 
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39. Empresa omite operação tributável pelo ICMS ocorrida em 03/05/2010. O Fisco, ao tomar conhecimento dessa operação, lança 
o valor devido em 01/06/2015. Em grau de recurso administrativo, o lançamento é anulado por vício formal em decisão definitiva 
de 01/07/2020. Nos termos do Código Tributário Nacional, o Fisco 

 
(A) não pode lançar o tributo novamente, em razão do trânsito em julgado administrativo da matéria. 
 
(B) pode lançar o tributo novamente até 30/06/2022. 
 
(C) não pode lançar o tributo novamente, pois houve decadência. 
 
(D) não pode lançar o tributo novamente, pois houve prescrição. 
 
(E) pode lançar o tributo novamente até 30/06/2025. 

 
 
40. O Estado do Amazonas tem seu próprio Código Tributário. Nesse diploma normativo, há capítulo específico que confere poder- 

-dever aos Auditores Fiscais de Tributos Estaduais quando constatados mercadoria ou documentos fiscais em situação tributária 
irregular. Nos termos do Código Tributário do Estado do Amazonas, 

 
(A) uma vez apreendida, a mercadoria somente será liberada após o pagamento do imposto apurado pelas autoridades fiscais. 
 
(B) uma vez apreendida a mercadoria, após determinado prazo, deve o Estado proceder a alienação judicial do bem. 
 
(C) as autoridades fazendárias são impedidas de apreender mercadorias, sob o exclusivo fundamento de estarem desacom-

panhadas de notas fiscais ou documentos equivalentes. 
 
(D) o abandono da mercadoria apreendida, pelo seu proprietário, no ato da apreensão, não gera nenhuma obrigação de 

indenização por parte do Estado. 
 
(E) as autoridades fiscais podem apreender mercadorias de fácil deterioração, porém o risco do perecimento da coisa passa a 

ser do Estado. 
 
 

Direito Financeiro 
 

41. Considere que o Estado do Amazonas tenha instituído um programa de apoio à inovação tecnológica, alocando recursos 
orçamentários para desenvolvimento de projetos voltados à potencial constituição de empresas, em um modelo de apoio a 
startups. Nesse diapasão, consultou a Procuradoria acerca da possibilidade de destinar recursos orçamentários a empresas 
privadas de tecnologia já constituídas, a fim de cobrir déficit operacional que as mesmas costumam experimentar nos primeiros 
anos de atuação. Submetida a matéria ao exame jurídico, cumprirá indicar à Administração que 

 
(A) a medida pretendida consiste em subvenção econômica e somente poderá ser destinada a empresas privadas com fins 

lucrativos mediante autorização legislativa específica. 
 
(B) a medida é expressamente vedada, admitindo-se aporte financeiro ao setor privado apenas na forma de subvenções para 

investimento, mediante contrapartida em participação acionária na empresa subvencionada. 
 
(C) tal medida somente é juridicamente admissível para empresas públicas e sociedades de economia mista, sob a forma de 

subvenção para investimento, devidamente prevista na Lei Orçamentária Anual como transferência corrente. 
 
(D) se aplica, in casu, vedação constitucional que impede o Estado de subsidiar empresas que atuam em regime de 

competição no mercado, somente admitindo-se subvenção econômica destinada a entidades filantrópicas ou entidades da 
sociedade civil sem fins lucrativos. 

 
(E) a medida pretendida consiste em subvenção social, admissível apenas para empresas que atuem em áreas de relevante 

interesse público, assim declaradas por ato do Chefe do Executivo. 
 
 
42. Considere que determinado Município tenha celebrado convênio com o Estado, recebendo recursos para instalação de hospitais 

de campanha, os quais, todavia, não foram aplicados na forma prevista no correspondente plano de trabalho. Assim, após a 
regular prestação de contas, restou configurada a obrigação do Município de efetuar a devolução de parcela dos recursos 
recebidos. Ocorre que o Município não efetuou a referida devolução, ficando, pois, inadimplente perante o Estado. Diante de tal 
situação, a Administração consulta a Procuradoria acerca da viabilidade jurídica de proceder à retenção dos repasses do 
produto da participação do referido Município na receita de ICMS até que efetuado o pagamento devido. Nesse contexto, 
cumpre informar à Administração que a medida pretendida  

 
(A) encontra respaldo constitucional apenas se a parcela de participação em impostos do Estado tiver sido ofertada no referido 

Convênio como garantia de execução de seu objeto. 
 
(B) se afigura inconstitucional, pois somente a União pode reter transferências obrigatórias aos Estados, não havendo simetria 

de tal prerrogativa para os Estados adotarem a mesma medida em relação aos Municípios. 
 
(C) encontra respaldo na Constituição Federal, que autoriza o Estado a condicionar tais transferências obrigatórias à quitação 

da dívida do Município, porém, dado seu caráter extremo, poderá ser afastada judicialmente se verificado risco de 
descontinuidade dos serviços públicos municipais. 

 
(D) encontra vedação constitucional, pois a inadimplência entre entes enseja tão somente o não recebimento de transferências 

voluntárias, razão pela qual a retenção de transferências obrigatórias configuraria ato abusivo. 
 
(E) poderá ser juridicamente manejada apenas caso a aplicação inadequada dos recursos objeto do convênio tenha levado ao 

não cumprimento do limite mínimo de aplicação da receita corrente líquida em ações e serviços de saúde.   
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43. Os incentivos concedidos a setores produtivos muitas vezes envolvem a concessão de linhas de crédito com juros subsidiados 
mediante alocação de recursos do orçamento público e, em outras, a efetiva redução da carga tributária, com medidas de 
renúncia fiscal. A respeito de tais situações é relevante notar que, 

 
(A) diversamente do que ocorre com os incentivos creditícios ou financeiros, que podem ser seletivos, as medidas de renúncia 

fiscal somente podem ser adotadas em caráter geral, razão pela qual são expurgadas do cálculo das metas fiscais. 
 
(B) ambas precisam de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias, mas em se tratando de renúncia fiscal é necessário, 

adicionalmente, a inclusão do impacto correspondente no anexo de riscos fiscais, salvo se adotada medida compensatória. 
 
(C) embora ambas precisem ser compensadas com redução de despesas ou aumento de receitas, de forma a neutralizar o 

impacto nas metas de resultados fiscais, apenas a renúncia fiscal demanda neutralização de impacto para exercícios 
futuros. 

 
(D) em se tratando de renúncia fiscal, quando considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e, desde que não afete 

as metas de resultados fiscais, poderá ser implementada independentemente de prévia medida compensatória. 
 
(E) em se tratando de benefícios financeiros fiscais, tais como o subsídio de juros, é imprescindível a prévia compensação, 

exclusivamente mediante redução de despesas. 
 
 
44. Considere que o Estado pretenda realizar operação de securitização de seus parcelamentos tributários, alienando tais créditos a 

fundo de investimento em direito creditório, na forma da regulamentação do mercado de capitais. Objetiva, com isso, o 
recebimento antecipado de tais valores para fazer frente a despesas correntes e também para cumprir programa de inves-
timentos em setores prioritários. De acordo com as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar federal 
no 101/2000) e Resolução no 43, do Senado Federal, a operação pretendida 

 
(A) equipara-se a operação de crédito, porém não configura hipótese vedada, mas o produto da securitização não poderá ser 

aplicado em despesas correntes, nem mesmo de previdência, sob pena de violação à regra de ouro. 
 
(B) somente poderá incluir créditos tributários não inscritos em dívida ativa, os quais poderão ser substituídos na hipótese de 

rompimento do parcelamento pelo contribuinte. 
 
(C) configura operação de crédito vedada, por envolver alienação de crédito tributário, cuja execução é prerrogativa da 

Procuradoria do Estado, admitindo-se apenas a alienação de créditos relativos a fato gerador ainda não ocorrido. 
 
(D) equipara-se a operação de crédito por força da normatização aplicável ao endividamento dos entes subnacionais, sendo 

autorizada apenas para Estados em Regime de Recuperação Fiscal. 
 
(E) deverá consistir em cessão definitiva dos direitos sobre os créditos inscritos em dívida ativa, vedada a previsão de cláusula 

revogatória. 
 
 
45. Suponha que, no início do exercício de 2021, o Estado tenha adotado limitação de empenho (contingenciamento) em função de 

queda de arrecadação tributária e frustração das estimativas de receitas que embasaram a Lei Orçamentária Anual. No último 
mês do exercício, com a retomada de muitas atividades econômicas, verificou-se incremento da arrecadação, o que possibilitou 
o levantamento da medida de limitação de empenho (descontingenciamento). Não obstante, a Administração constatou que não 
haveria tempo hábil para a completa execução de despesas públicas. Diante disso, cumpre orientar a Administração que 

 
(A) somente será possível inscrever tais despesas em restos a pagar, se houver disponibilidade de caixa suficiente para 

integralidade dos pagamentos, realizando-se os atos de empenho e liquidação no exercício subsequente. 
 
(B) se afigura possível a realização de despesas extraorçamentárias, com base em excesso de arrecadação, cujas etapas de 

empenho, liquidação e pagamento podem ocorrer em exercícios não coincidentes, sem necessidade de inscrição em 
restos a pagar.  

(C) será possível realizar os empenhos no exercício em curso utilizando-se crédito adicional gerado pelo excesso de 
arrecadação, diferindo-se as etapas de liquidação e pagamento para o exercício seguinte mediante restos a pagar 
processados. 

 
(D) não será possível realizar os empenhos, pois todas as etapas da realização da despesa pública precisam ocorrer no 

mesmo exercício orçamentário-financeiro, salvo em relação às despesas extraorçamentárias. 
 
(E) se afigura lícito que apenas as etapas de empenho e liquidação das despesas se encerrem no exercício, ensejando a 

inscrição da despesa correspondente em restos a pagar, o que possibilitará que o pagamento ocorra no exercício 
subsequente. 

 
 
46. Considere que o Estado pretenda destinar o produto de taxas de fiscalização ambiental a um fundo especial constituído para 

financiar a modernização das atividades do órgão encarregado de tal fiscalização. Pretende, ainda, que as receitas arrecadadas 
anualmente com o pagamento de tais taxas permaneçam sob a titularidade do referido fundo, como disponibilidades financeiras 
para os exercícios subsequentes. De acordo com a disciplina estabelecida pela Constituição Federal, pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar federal no 101/2000) e pela Lei no 4.320/1964, tal pretensão afigura-se juridicamente 

 
(A) viável, desde que se trate de taxa pelo exercício de poder de polícia, cuja receita não transita pelo orçamento, devendo ser 

aplicada na finalidade para a qual instituída. 
 
(B) viável, salvo se a lei instituidora do referido fundo vedar a transferência do saldo apurado em balanço para o exercício 

seguinte. 
 
(C) inviável, pois viola o princípio de unidade de tesouraria, que preconiza que todas as receitas não tributárias permaneçam 

como disponibilidades de caixa do Tesouro. 
 
(D) vedada, por afronta à regra constitucional que impede a vinculação de receita de tributos a órgão ou fundo. 
 
(E) vedada, pois viola a regra da anualidade orçamentária, que preconiza que as receitas pertencem ao exercício em que 

arrecadadas. 

Caderno de Prova ’A01’, Tipo 005



 

14 PGEAM-Proc.Estado-3a Classe-PF-PEO 

47. Considere que, no decorrer do processo de votação do Orçamento da União, tenha sido incluída emenda individual parlamentar 
de caráter impositivo, destinando o montante correspondente a ações de assistência social no Estado do Amazonas. Após a 
aprovação do Orçamento, a transferência financeira dos referidos recursos ao Estado  

 
(A) é expressamente vedada, pois as programações orçamentárias decorrentes de emendas impositivas demandam execução 

direta obrigatoriamente pelo próprio ente federado. 
 
(B) pode ser feita diretamente, independentemente de celebração de convênio, mediante transferência especial, com 

aplicação de ao menos 70% em despesas de capital, vedada aplicação no pagamento de encargos do serviço da dívida. 
 
(C) fica sujeita à inclusão da despesa correspondente no decreto de execução orçamentária a ser editado pelo Presidente da 

República em até 60 dias e da receita correspondente no Orçamento do Estado. 
 
(D) somente pode ser feita de fundo federal a fundo estadual, observada a legislação específica e vedada a aplicação em 

despesas de pessoal e encargos sociais.  
 
(E) depende da prévia celebração de convênio ou instrumento congênere, por se tratar de transferência voluntária, vedada 

qualquer modalidade de transferência direta ao ente beneficiário. 
 
 
48. O mecanismo de Desvinculação das Receitas de Estados e Municípios, denominado DREM, na forma disciplinada pela Emenda 

Constitucional no 93/2016, observados o percentual, o prazo e as exceções estabelecidos constitucionalmente, 
 

(A) autoriza a desvinculação, em caráter excepcional, de transferências obrigatórias com destinação prevista em lei. 
 
(B) aplica-se apenas às transferências voluntárias entre entes, vedada a desvinculação de produto de taxas, contribuições e 

multas de titularidade do próprio ente. 
 
(C) permite que receitas provenientes de taxas sejam aplicadas em finalidade diversa daquela que justificou sua instituição, 

salvo as instituídas pelo exercício do poder de polícia. 
 
(D) autoriza a modificação de critérios de divisão de produto de impostos, em situações de calamidade pública. 
 
(E) aplica-se a receitas vinculadas a órgãos ou fundos, incluindo os provenientes de taxas e multas. 

 
 
49. Considerando a classificação de receitas públicas constante das normas gerais de contabilidade e finanças públicas, as receitas 

derivadas são aquelas decorrentes de  
 

(A) emissão de títulos da dívida pública. 
 
(B) royalties pela exploração de petróleo e gás natural. 
 
(C) arrecadação de impostos, taxas e contribuições. 
 
(D) alienação de ativos de titularidade do ente. 
 
(E) operações de crédito. 

 
 
50. Suponha que, no decorrer do exercício, tenha se materializado um evento classificado na Lei de Diretrizes Orçamentárias como 

um passivo contingente devidamente elencado em seu Anexo de Riscos Fiscais, sendo necessário, assim, realizar despesa não 
prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA). De acordo com a disciplina estabelecida na Constituição Federal de 1988, na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e na Lei no 4.320/1964, referida despesa 

 
(A) pode ser suportada com a reserva de contingência prevista na LOA, que corresponde a um percentual da receita corrente 

líquida destinado a tais situações. 
 
(B) não poderá ser realizada no exercício em curso, vedada a abertura de crédito adicional, salvo mediante comprovação de 

superávit financeiro.  
 
(C) poderá ser incorrida independentemente de previsão orçamentária própria, dado o seu caráter extraorçamentário. 
 
(D) somente será passível de cobertura mediante a realização de operação de crédito por Antecipação de Receita 

Orçamentária (ARO). 
 
(E) deverá ser suportada por crédito extraordinário, mediante autorização legislativa e subsequente decreto do Chefe do 

Executivo. 
 
 

Direito Civil 
 
51. O Decreto-Lei no 4.657/1942, com a redação dada pela Lei no 3.283/1957, dispõe: Art. 6o − a lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Esta regra 
 

(A) é contraditória, devendo prevalecer apenas a segunda parte por força de disposição constitucional que assegura o respeito 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. 

 
(B) não é contraditória, mas foi derrogada pela Constituição Federal de 1988 que apenas dispôs sobre o direito adquirido, o 

ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 
 
(C) não é contraditória, porque dispõe, respectivamente, sobre as partes posteriores dos fatos pendentes e sobre a preser-

vação dos direitos incorporados ao patrimônio do sujeito, antes da superveniência de outra lei sobre o mesmo objeto. 
 
(D) perdeu o suporte de validade em virtude da superveniência da Constituição Federal de 1988, que desacolheu o princípio 

do efeito imediato da lei. 
 
(E) regula o direito intertemporal diversamente do que veio a estabelecer a Constituição Federal de 1988 e foi tacitamente 

revogada, porque o texto constitucional regulou integralmente a matéria de que a regra infraconstitucional tratava. 
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52. Usucapião tabular é modalidade de usucapião 
 

(A) ordinária se o imóvel houver sido adquirido, a título gratuito ou oneroso, com base no registro constante do respectivo 
cartório, cancelado posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou realizado 
investimentos de interesse social e econômico. 

 
(B) extraordinária se o imóvel houver sido adquirido, a título gratuito ou oneroso, com base no registro constante do respectivo 

cartório, cancelado posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou realizado 
investimentos de interesse social e econômico. 

 
(C) ordinária, com prazo de cinco anos, se o imóvel houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do 

respectivo cartório, cancelado posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou 
realizado investimentos de interesse social e econômico. 

 
(D) extraordinária, com prazo de dez anos, se o imóvel houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante 

do respectivo cartório, cancelado posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou 
realizado investimentos de interesse social e econômico. 

 
(E) extraordinária, com prazo de cinco anos se o imóvel houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante 

do respectivo cartório, cancelado posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua moradia, ou 
realizado investimentos de interesse social e econômico. 

 
 
53. Antônio, que não possuía descendente nem ascendente e era casado com Maria pelo regime da comunhão parcial de bens, era 

motorista da Transportadora R e foi culpado em um acidente de trânsito, dirigindo veículo de sua empregadora. No acidente vieram 
a falecer Antônio e o condutor do outro veículo, Manoel, que deixou o filho menor José. Um dia antes do acidente, Antônio havia 
sido premiado em jogo de loteria com vultosa quantia, depositando imediatamente em sua conta bancária individual aquele valor. 
José, representado por tutor, moveu ação indenizatória, incluindo no polo passivo a Transportadora R e o Espólio de Antônio, tendo 
sido a ação julgada procedente, condenando os réus a indenizar, solidariamente, José em R$ 800.000,00. Sendo a herança 
deixada por Antônio constituída apenas do valor recebido no jogo, no importe de R$ 1.000.000,00, a obrigação de indenizar 

 
(A) foi transmitida a Maria, que deverá arcar integralmente com a indenização e não poderá haver da Transportadora R 

qualquer valor. 
 
(B) foi transmitida a Maria, que deverá arcar com até R$ 500.000,00, ressalvado a José cobrar o restante da Transportadora R. 
 
(C) foi transmitida em 50% para Maria, que deverá pagar R$ 400.000,00, e os outros 50% ficarão a cargo da Transportadora 

R, porque, com a morte de Antônio, extinguiu-se a solidariedade, sendo a sentença equivocada. 
 
(D) não foi transmitida a Maria, pois se tratou de ato ilícito sem qualquer proveito para ela, devendo José executar apenas a 

Transportadora R. 
 
(E) foi transmitida a Maria, que deverá arcar integralmente com a indenização, mas poderá haver da Transportadora R metade 

do que despendeu. 
 
 
54. A sociedade limitada unipessoal 
 

(A) configura afetação patrimonial, sem se qualificar como pessoa jurídica.  
(B) é pessoa jurídica de direito privado, sob condição resolutiva de recomposição do quadro societário, com pelo menos dois 

sócios.  
(C) equipara-se à firma individual, sem adquirir personalidade jurídica diversa da de seu instituidor.  
(D) implica segregação de bens de seu instituidor na modalidade de patrimônio separado, sem constituir pessoa jurídica.  
(E) é pessoa jurídica de direito privado, podendo ter prazo de duração determinado ou indeterminado. 

 
 
55. O Estado X é locatário de imóvel urbano, onde instalou um hospital, mas não lhe tendo sido possível pagar o aluguel, há mais de 

seis meses, o locador pretende reaver o prédio. Neste caso, 
 

(A) por ser nulo o contrato em que a Administração pública for locatária, será cabível ação reivindicatória. 
 
(B) é necessária a prévia rescisão, amigável ou judicial, do contrato de locação e ação de imissão na posse para o proprietário 

reaver o imóvel. 
 
(C) não é cabível ação de despejo por falta de pagamento, podendo o locador apenas cobrar os alugueres, dada a solva-

bilidade presumida dos entes públicos. 
 
(D) é cabível ação de despejo por falta de pagamento. 
 
(E) o despejo só será admitido depois de findo o prazo contratual da locação, por denúncia vazia, ressalvada a cobrança dos 

alugueres em ação própria. 
 
 
56. O servidor público estadual José requereu promoção a que tem direito, no dia em que implementados todos os requisitos para 

obtê-la, ou seja, 16/3/2015. Iniciado o procedimento administrativo, o pedido só foi indeferido em 16/3/2019, e, nessa data, José 
promoveu protesto judicial interruptivo da prescrição. A prescrição da pretensão de José, considerando-se, hipoteticamente, que 
todas as datas referidas são dias úteis, 

 
(A) ocorreu em 16/9/2017, tendo em vista o recomeço do prazo, pela metade, a partir do pedido administrativo, independen-

temente do término de sua análise após aquela data. 
 
(B) ocorrerá em 16/3/2025, porque, após a vigência do Código Civil de 2002, ficaram derrogados os prazos especiais de pres-

crição, prevalecendo, à falta de disposição nele em sentido contrário, o prazo decenal. 
 
(C) ocorreu em 16/3/2020, quando se implementou o prazo quinquenal, contado da aquisição do direito. 
 
(D) ocorreu em 16/9/2021, porque a interrupção da prescrição só pode dar-se uma vez, recomeçando o prazo pela metade. 
 
(E) ocorrerá em 16/3/2024. 
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57. João, após a citação em ação de cobrança que lhe é movida por Joaquim, integralizou sua participação no capital social de uma 
sociedade limitada, mediante conferência de bens, consistentes em imóveis, tornando-se titular de cem mil cotas no valor de 
R$ 10,00 cada e, alguns meses após, retirou-se da sociedade, que antes era composta apenas por seus filhos, transferindo-lhes 
as cotas por R$ 1.000.000,00. Instaurado incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica, porque não encon-
trados bens em nome do réu, apurou-se que os imóveis conferidos por João valiam R$ 10.000.000,00, na data em que, com eles, 
ingressou na sociedade. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica deve ser julgado 

 
(A) procedente, porque configurada modalidade de confusão patrimonial. 
 
(B) improcedente, porque os atos de descumprimento de autonomia patrimonial são taxativamente previstos na lei e essa 

hipótese nela não se encontra. 
 
(C) parcialmente procedente, respondendo a sociedade apenas pelo valor pago pelas cotas alienadas por João, quando de 

sua retirada da sociedade. 
 
(D) improcedente, porque, tendo ocorrido a alienação antes de qualquer penhora, a hipótese é de fraude contra credores e 

não fraude de execução, exigindo-se ação própria para anulação do negócio. 
 
(E) improcedente, porque capital social não se confunde com o patrimônio da sociedade, nada tendo ocorrido de ilícito. 

 
 

Direito Empresarial 
 

58. No que concerne à responsabilidade dos sócios em uma sociedade limitada, a legislação de regência determina que 
 

(A) o sócio, na hipótese de constituição mediante sociedade unipessoal, responde integralmente pelas obrigações assumidas 
perante terceiros independentemente do capital social. 

 
(B) apenas os sócios comanditários respondem integralmente pelas obrigações da sociedade, respondendo os demais 

exclusivamente nos limites de suas quotas. 
 
(C) se restringe ao valor correspondente às quotas detidas por cada sócio, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 
 
(D) todos respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pela sociedade perante terceiros, possuindo cada qual 

direito de regresso em face dos demais na proporção das respectivas quotas. 
 
(E) não há responsabilidade solidária dos sócios, porém havendo insuficiência do patrimônio de um sócio para arcar com seu 

percentual, os demais respondem subsidiariamente. 
 
 
59. Considere que empresa devedora de ICMS, com execução fiscal em curso, tenha ingressado em juízo com pedido de 

recuperação judicial. Referido débito tributário 
 

(A) confere ao Estado a possibilidade de votar em assembleia de credores, em condições de igualdade com os demais, porém 
com direito de vetar o plano de recuperação, caso não assegurada a satisfação do crédito tributário. 

 
(B) seguirá sendo cobrado no âmbito da execução fiscal, não estando obstados atos constritivos para sua satisfação, eis que 

referido crédito não se sujeita à recuperação judicial ou falência. 
 
(C) obstará o deferimento da recuperação judicial, salvo se previamente quitado ou garantido o juízo da execução fiscal. 
 
(D) deve ser habilitado no plano de recuperação judicial, possuindo precedência em relação aos demais créditos, exceto em 

face dos trabalhistas. 
 
(E) não influenciará o procedimento de recuperação judicial, ao qual não se submete, estando sujeito ao concurso de credores 

apenas caso o procedimento seja convolado em falência. 
 
 
60. Considere que um Estado, em um esforço de ajuste fiscal, pretenda reduzir o número de entidades integrantes da Administração 

indireta, entre as quais sociedades de economia mista, tendo obtido autorização legislativa para tanto. De acordo com a legis-
lação societária (Lei no 6.404/1976) e também com o que dispõe o estatuto jurídico das empresas estatais (Lei no 13.303/2016), 

 
(A) para extinguir tais empresas faz-se necessária uma etapa prévia, de liquidação, cujo início e encerramento deve ser 

deliberado pela assembleia de acionistas. 
 
(B) compete ao conselho de administração  iniciar o processo de extinção da companhia, nomeando o liquidante, que deve ser 

escolhido entre os membros do conselho fiscal. 
 
(C) a extinção se opera por força de lei, porém deve ser sucedida da etapa de liquidação, conduzida pelo conselho fiscal da 

companhia, onde serão apurados seus ativos e passivos. 
 
(D) a extinção dessas empresas se dará por decisão do acionista controlador, materializada mediante deliberação definitiva do 

Conselho de Administração. 
 
(E) a extinção dessas empresas prescinde de prévio procedimento de liquidação, salvo se o patrimônio líquido da companhia 

for insuficiente para cobertura de seus passivos.     
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61. Considere que um Estado, na condição de acionista controlador em uma sociedade de economia mista, esteja sendo acusado 
de abuso de poder de controle em razão da adoção de um programa de tarifa social para determinado segmento de usuários, 
com potencial de redução dos lucros da companhia em relação às projeções feitas pelos acionistas minoritários. De acordo com 
as disposições do Estatuto Jurídico das Empresas Estatais (Lei no 13.303/2016) e da Lei das Sociedades Anônimas (Lei 
no 6.404/1976), o acionista controlador da referida sociedade de economia mista 

 
(A) estará atuando com abuso de poder de controle caso tenha orientado, por voto de seus representantes na Assembleia de 

Acionistas ou no âmbito do Conselho de Administração, medida lastreada em política pública que possa reduzir  a 
lucratividade esperada pelos acionistas da companhia. 

 
(B) estará impedido de votar nas deliberações dos órgãos estatutários da companhia relativas à implementação de tal política 

pública, sob pena de incidir em conduta abusiva em razão da caracterização de conflito de interesses. 
 
(C) pode orientar os negócios da companhia de acordo com os objetivos que justificaram sua criação, ainda que com sacrifício 

da lucratividade, cabendo explicitar tais políticas públicas em carta anual subscrita pelos administradores contendo a 
indicação do correspondente impacto econômico-financeiro. 

 
(D) somente poderá impor aos demais acionistas da companhia a redução de lucros decorrente da implementação da referida 

política pública, se tal prerrogativa constar expressamente do estatuto social ou de acordo de acionistas, sob pena de 
caracterização de abuso de poder de controle. 

 
(E) não está sujeito à responsabilização por abuso de poder de controle, podendo orientar livremente a condução dos 

negócios da companhia desde que observado o objeto social estabelecido na lei autorizativa. 
 
 

Direito Processual Civil 
 

62. Em ação com pedido de anulação de cláusulas inseridas em contrato administrativo, julgada procedente em segunda instância, in-
terpõe o Estado W recurso especial e recurso extraordinário. No juízo de admissibilidade de tais recursos a autoridade judiciária 
competente, no Tribunal de Justiça local, nega seguimento ao primeiro, sob o fundamento de que o acórdão recorrido alinha-se 
a entendimento firmado pelo STJ no julgamento de recurso especial repetitivo, e também ao segundo, por não considerar 
presente o prequestionamento da questão debatida. O Procurador do Estado, para obter o conhecimento dos dois recursos, 
deverá interpor 

 
(A) agravo em recurso especial e agravo em recurso extraordinário, respectivamente. 
(B) agravo interno e agravo em recurso extraordinário, respectivamente. 
(C) dois agravos internos. 
(D) um único agravo interno, abordando as duas negativas de seguimento. 
(E) agravo em recurso especial e agravo interno, respectivamente. 

 
 
63. Uma ação indenizatória movida por sociedade empresária contra o Estado Y é julgada procedente, para condená-lo a indenizar 

os prejuízos decorrentes de demolição parcial de imóvel de sua propriedade, decorrente de falhas na execução de obras 
públicas em local próximo, a serem apurados em liquidação de sentença pelo procedimento comum, como expressamente in-
dicado na parte dispositiva da decisão. O Estado interpõe recurso de apelação. Imediatamente após encaminhamento dos autos 
digitais à segunda instância, a autora dá início à etapa de liquidação de sentença, requerendo que ela seja feita, dadas as pecu-
liaridades do caso, por arbitramento. Nesse caso, 

 
(A) o efeito suspensivo do recurso de apelação impede a liquidação, mas, com o trânsito em julgado, será possível sua 

realização, ainda que apenas da forma prevista na própria decisão liquidanda, para não afrontá-la. 
 
(B) a liquidação será possível, na pendência de recurso, desde que o interessado ofereça caução (mesmo que real), permitida 

a alteração da forma de sua realização, desde que mais adequada, sem que se cogite de ofensa a esse ponto da decisão 
liquidanda. 

 
(C) mesmo com efeito suspensivo do recurso de apelação, é admitida a liquidação, mas não a alteração da forma de sua 

realização, sob pena de indevida afronta à própria decisão liquidanda. 
 
(D) mesmo com efeito suspensivo do recurso de apelação, é admitida a liquidação, como também a alteração da forma de sua 

realização, desde que mais adequada, sem que se cogite de ofensa a esse ponto da decisão liquidanda. 
 
(E) o efeito suspensivo do recurso de apelação impede a liquidação, mas, com o trânsito em julgado, será possível sua 

realização, com alteração da forma indicada na sentença, desde que mais adequada, e sem que se cogite de ofensa a 
esse ponto da decisão liquidanda. 

 
 
64. Um casal propôs ação indenizatória contra o Estado X, sob a alegação de que os cônjuges foram vítimas de acidente de trânsito 

provocado por automóvel da Secretaria de Estado da Educação, dirigido por servidor vinculado a esta, do qual resultaram 
ferimentos graves, com longa internação hospitalar. Deduziram pedido líquido de 500 salários mínimos (para ambos). A sen-
tença julgou procedente o pedido, em parte, para condenar o réu ao pagamento de indenização fixada, no total, em valor equi-
valente a 220 salários mínimos. Nesse caso, 

 
(A) deverão os credores, para obter a satisfação da obrigação, requerer o início da etapa de cumprimento de sentença, já que 

não cabe ao Juiz, mesmo na inércia daqueles, a iniciativa de ver cumprida sua decisão. 
 
(B) se o acórdão der provimento ao recurso dos autores, fixando a indenização em 500 salários mínimos, ficará sujeito à 

remessa necessária. 
 
(C) os autores não podem utilizar-se do recurso adesivo, caso o Estado apele, pois o prazo deste terá sido contado em dobro. 
 
(D) os autores podem recorrer da sentença, mas mesmo sem interposição de recurso pelo Estado há risco de diminuição do 

valor da indenização por força da remessa necessária. 
 
(E) a sentença deverá fixar honorários sucumbenciais a serem pagos pelo Estado, observado o mínimo de oito e o máximo de 

dez por cento sobre o valor total da condenação. 
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65. A respeito da execução e temas correlatos, 
 

(A) se for conveniente às partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo máximo de 90 dias, a fim de que 
obtenham solução consensual para cumprimento da obrigação. 

 
(B) a execução suspensa em razão do oferecimento de embargos de devedor poderá prosseguir, inclusive com a prática de 

atos de expropriação, se oferecida caução pelo credor. 
 
(C) o termo inicial da prescrição no curso do processo será a ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor 

ou de bens penhoráveis, sendo ela passível de suspensão, por uma única vez, pelo prazo máximo de um ano. 
 
(D) a prescrição no curso do processo só poderá ser reconhecida se arguida pelo devedor ou terceiro interessado. 
 
(E) não serão praticados atos processuais de qualquer natureza, uma vez suspensa a execução. 

 
 
66. A coisa julgada material 
 

(A) abrange a questão principal expressamente decidida, como também a questão prejudicial de cuja resolução dependa o 
julgamento do mérito, desde que competente o juízo e que tenha havido contraditório efetivo sobre o tema, bem como não 
haja limitações probatórias ou à cognição. 

 
(B) abrange a questão principal expressamente decidida, como também a questão prejudicial, desde que haja a apresentação 

de ação declaratória incidental. 
 
(C) abrange a questão principal expressamente decidida, como também a questão prejudicial, bastando que o juízo, atento ao 

princípio da cooperação, advirta as partes de tal fato na fundamentação da própria sentença. 
 
(D) abrange apenas a questão principal expressamente decidida, já que os motivos da decisão não fazem coisa julgada. 
 
(E) é limitada, pelo princípio da congruência, ao julgamento do pedido propriamente dito. 

 
 
67. Sobre petição inicial e julgamento liminar de improcedência, considere as seguintes afirmativas. 
 
 I. Será julgado liminarmente improcedente o pedido que contrariar enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito 

infraconstitucional. 
 
 II. A apelação interposta contra a sentença que julga liminarmente improcedente o pedido ostenta efeito regressivo. 
 
 III. Mesmo quando, diante da deficiente qualificação do requerido, por não dispor o autor de todos os dados, for possível a 

citação daquele, a petição inicial deverá ser admitida. 
 
 IV. Interposta apelação contra a sentença que julga liminarmente improcedente o pedido, o réu será sempre citado para 

apresentar contestação, como medida de economia processual. 
 
 Está correto o que se afirma APENAS em 
 

(A) II e IV. 
 
(B) III e IV. 
 
(C) I e IV. 
 
(D) I e II. 
 
(E) II e III. 

 
 
68. A respeito do cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, 
 

(A) não é cabível o reconhecimento da existência de litisconsórcio multitudinário no cumprimento de sentença. 
 
(B) a incompetência passível de ser arguida em impugnação ao cumprimento de sentença é apenas a absoluta. 
 
(C) ainda que fundada exclusivamente na alegação de excesso de execução, a parte não questionada pela executada não 

poderá, desde logo, ser objeto de pagamento via requisição de pequeno valor, por ser necessário o trânsito em julgado da 
decisão a ser proferida na impugnação ao cumprimento de sentença. 

 
(D) considera-se inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso e, se este reco-
nhecimento for posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo de dois anos 
será contado do trânsito em julgado da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, independentemente da data em 
que transitada em julgado a primeira. 

 
(E) o não oferecimento de impugnação por ela torna necessária a remessa dos autos ao contador para conferência dos cál-

culos apresentados pelo exequente, em razão da natureza indisponível de seus interesses.   
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69. A respeito do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e do Incidente de Assunção de Competência (IAC), 
 

(A) a circunstância de Tribunal Superior ter afetado recurso, no âmbito de sua competência, para julgamento no regime dos 
repetitivos não impede a instauração do IRDR junto ao Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal local. 

 
(B) embora presumível a repercussão geral do recurso extraordinário interposto contra decisão final do IRDR, tanto este como 

o recurso especial não terão, como regra, efeito suspensivo, salvo se o recorrente demonstrar potencial lesivo da decisão 
e a conveniência de aguardar-se o julgamento do recurso pelo Tribunal Superior. 

 
(C) o julgamento do IAC baseia-se na discussão hipotética da tese jurídica, sem vinculação a um caso concreto analisado. 
 
(D) destinados à fixação de teses jurídicas a serem aplicadas em casos futuros, ambos se fundamentam exclusivamente no 

expressivo número de processos idênticos versando sobre o mesmo tema. 
 
(E) a decisão proferida no IRDR, fixando determinada tese jurídica, será aplicada no julgamento liminar de improcedência do 

pedido, autoriza o relator de recurso de apelação a decidir, monocraticamente, pelo seu desprovimento (se o recurso for 
contrário à tese) ou provimento (se a decisão recorrida é que se mostrar contrária à tese) e, ainda, afasta a remessa 
necessária se a sentença estiver de acordo com a tese. 

 
 
70. A respeito dos Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, 
 

(A) a verificação dos prazos processuais segue regramento próprio, uma vez que não há prazo em dobro para a Fazenda Pú-
blica e sua contagem dá-se em dias corridos, o que é coerente com os princípios que norteiam o sistema dos Juizados 
Especiais, notadamente o da celeridade. 

 
(B) formado litisconsórcio ativo, a verificação da competência do Juizado, especificamente em relação ao limite máximo de 60 

salários mínimos, dar-se-á por autor, individualmente, pouco importando que a soma dos pedidos deles supere aquele 
montante. 

 
(C) das decisões de primeira instância apenas a sentença é recorrível, por tratar-se de causa de menor complexidade. 
 
(D) se turmas recursais de diferentes Estados derem à lei federal interpretações divergentes, é cabível o pedido de uniformi-

zação de interpretação de lei, a ser julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, mas desde que a divergência diga respeito a 
questão de direito material. 

 
(E) desde que o valor da causa não supere 60 salários mínimos, é possível o ajuizamento de ação que vise anular decisão 

administrativa que tenha imposto pena de demissão a servidor público. 
 
 
71. Em relação ao mandado de segurança, considere as seguintes afirmativas. 
 
 I. Concedida a medida liminar, será possível ao Estado a apresentação de pedido de suspensão de segurança, fundado no 

impacto que a decisão assume perante a ordem pública, mas desde que também interponha recurso de agravo de ins-
trumento, a fim de evitar a preclusão.  

 II. Se interposto por servidor público, visando a obtenção de algum benefício de natureza pecuniária, a concessão de segu-
rança permitirá o recebimento, em etapa de cumprimento de sentença desse mesmo processo, dos valores relativos aos 
meses pretéritos, observado o limite imposto pela prescrição quinquenal.  

 III. Se denegada a segurança porque o juízo, apreciando o mérito da impetração, entende que o requerente não tem o direito 
invocado, não poderá ser ajuizada ação pelo rito comum ordinário visando ao reconhecimento do mesmo direito, por força 
de coisa julgada.  

 IV. O prazo decadencial de 120 dias para impetração de mandado de segurança, por ser de natureza material, flui de 
maneira contínua, e não apenas em dias úteis.  

 Está correto o que se afirma APENAS em  
(A) II e III. 
(B) II e IV. 
(C) III e IV. 
(D) I e IV. 
(E) I e II. 

 
 
72. Em ação movida por cidadão contra o Estado foi realizada cumulação simples de pedidos condenatórios. O juízo profere decisão 

que acolhe o pedido relativo à indenização por danos emergentes, por considerá-lo incontroverso, mas determina o prosseguimento 
do processo, com ingresso em sua fase instrutória, para o segundo pedido, que se fundamenta na ainda controversa alegação de 
ocorrência de lucros cessantes. Nesse caso, especificamente em relação ao pedido antecipadamente acolhido, 

 
(A) o recurso a ser interposto pelo requerido será o de apelação, mas contra a própria decisão que acolheu parte do pedido, 

sem prejuízo do cabimento de nova apelação quando julgado o segundo pedido. 
 
(B) tem-se que é descabida tal antecipação em face da Fazenda Pública, em razão das normas legais que limitam a con-

cessão de tutela provisória nos processos de que ela participe. 
 
(C) o recurso a ser interposto pelo requerido será o de agravo de instrumento, contra a própria decisão que acolheu o pedido, 

sendo certo que a obrigação reconhecida por este poderá ser objeto de cumprimento de sentença, mas desde que 
prestada caução pelo particular. 

 
(D) o recurso a ser interposto pelo requerido será o de apelação, mas apenas quando efetivamente proferida sentença 

analisando também a outra parte do pedido que confirmará ou modificará esse pedido. 
 
(E) o recurso a ser interposto pelo requerido será o de agravo de instrumento, contra a própria decisão que acolheu parte do 

pedido, sendo certo que a obrigação reconhecida por este poderá ser objeto de cumprimento de sentença, independen-
temente de caução. 

Caderno de Prova ’A01’, Tipo 005



 

20 PGEAM-Proc.Estado-3a Classe-PF-PEO 

73. A respeito dos terceiros no processo civil, 
 

(A) por tratar-se de demanda baseada no direito de regresso, a denunciação da lide é permitida apenas ao réu, sendo basea-
da na ideia de economia processual. 

 
(B) os embargos de terceiro, que visam afastar constrição ou ameaça de constrição judicial injusta, não são atrelados a prazo fi-

xado em dias, sendo cabíveis até a data de realização da venda por iniciativa privada ou da realização do leilão do bem 
penhorado. 

 
(C) o assistente simples atua como auxiliar da parte principal, exercendo os mesmos poderes e sujeitando-se aos mesmos 

ônus processuais que o assistido, sendo certo que se este for revel o assistente será considerado seu litisconsorte. 
 
(D) o chamamento ao processo, espécie de intervenção de terceiros reservada apenas ao réu, forma litisconsórcio passivo ulterior e 

tem como principal vantagem permitir que ele, efetuando o pagamento integral da obrigação pecuniária reconhecida em 
sentença, possa exigir, no mesmo processo, a cota-parte cujo pagamento seja de responsabilidade do(s) chamado(s). 

 
(E) a ação rescisória não pode ser ajuizada por terceiros que não tenham participado do processo em que proferida a decisão 

rescindenda, uma vez que não abrangidos pelos limites da coisa julgada. 
 
 

Direito do Trabalho 
 

74. Sócrates é empregado celetista vinculado ao Estado, prestando serviços em repartição pública que cuida de atenção a povos 
ribeirinhos, indo para o local de trabalho com embarcação fornecida pelo Governo Estadual, tendo ingressado em março de 
2019. Sua jornada de trabalho é das 8:00 às 17:00, devendo estar no porto às 6:00, sendo o trajeto porto-repartição de 2 horas 
na ida e 2 horas na volta. Nessa condição, o empregado 

 
(A) faz jus a horas in itinere equivalentes a quatro horas diárias, porque nessa situação de local de difícil acesso, com meio de 

transporte fornecido pelo empregador, são devidas horas extras pelo deslocamento, conforme jurisprudência sumulada do 
TST. 

 
(B) não faz jus a horas in itinere porque o tempo de deslocamento para o trabalho e seu retorno, em nenhuma hipótese, conforme 

previsão legal, não pode ser computado na jornada de trabalho, por não se configurar tempo à disposição do empregador. 
 
(C) faz jus a horas in itinere equivalente a duas horas diárias, porque nessa situação de local de difícil acesso, com meio de 

transporte fornecido pelo empregador, são devidas horas extras pelo deslocamento que extrapolar duas horas diárias. 
 
(D) faz jus a horas in itinere equivalente a três horas diárias, porque nessa situação de local de difícil acesso, com meio de 

transporte fornecido pelo empregador, são devidas horas extras pelo deslocamento que extrapolar uma hora diária. 
 
(E) não faz jus a horas in itinere porque na hipótese de local de difícil acesso, com a condução fornecida pelo empregador, por 

se tratar de um benefício, não pode ser computada na jornada de trabalho. 
 
 
75. O Estado está sendo demandado como segundo réu em ação trabalhista, na qual um ex-empregado de empresa prestadora de 

serviços, que manteve contrato com o Estado, cobra da mesma direitos decorrentes da sua relação de emprego. Nessa 
situação, à luz da jurisprudência sumulada do TST, o Estado 

 
(A) apenas poderá ser considerado subsidiariamente responsável se comprovada a sua conduta culposa especialmente na 

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora, uma vez 
que a responsabilização na hipótese não decorre meramente do inadimplemento da empresa contratada com seus 
empregados. 

 
(B) poderá ser solidariamente responsável, prevalecendo na hipótese o caráter alimentar privilegiado do crédito trabalhista, 

podendo o Estado cobrar em ação de regresso eventuais prejuízos desde que comprovada a falha na fiscalização da 
Administração quanto ao cumprimento pela prestadora das obrigações legais e contratuais trabalhistas dos seus empre-
gados. 

 
(C) poderá ser responsabilizado de forma subsidiária, eis que, na qualidade de tomador dos serviços, sua responsabilização 

decorre automaticamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contra-
tada, por se tratar de cobrança de verbas de caráter alimentar, gozando de privilégio legal. 

 
(D) poderá ser declarado responsável solidário, porque nessa situação se equipara ao empregador privado, e, conse-

quentemente, sua responsabilização decorre automaticamente do inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas 
pela empresa contratada, por se tratar de cobrança de verbas de caráter alimentar, gozando de privilégio legal. 

 
(E) em nenhuma hipótese poderá ser responsável por eventuais créditos trabalhistas insatisfeitos pela empresa contratada, na me-

dida em que se trata de uma contratação decorrente de processo licitatório, onde fica afastada a culpa in eligendo da Admi-
nistração, sendo que o princípio de preservação do erário público se sobrepõe ao princípio protetivo do Direito do Trabalho. 

 
 
76. Nero foi empregado da empresa de limpeza Brilho Total Mão de Obra Especializada Ltda., tendo prestado serviços como auxiliar 

de limpeza em hospital da rede pública estadual por todo o período laborado. Em reclamação trabalhista proposta por Nero em 
face da sua ex-empregadora, tendo o Estado figurado como segundo reclamado, o mesmo, dentre outros pedidos, requereu 
adicional de insalubridade, tendo sido deferido pelo Juízo este adicional em grau máximo, o que foi objeto de trânsito em 
julgado. Nessa situação, sabendo-se que Nero percebia salário de R$ 1.500,00, acrescido de média de horas extras de 
R$ 200,00 mensais, e o salário mínimo vigente era de R$ 1.200,00, o valor mensal a perceber a título desta condenação será 

 
(A) R$ 680,00.  
(B) R$ 510,00.  
(C) R$ 480,00.  
(D) R$ 600,00.  
(E) R$ 560,00. 
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77. O sindicato dos servidores públicos estaduais na limpeza urbana de determinado estado brasileiro decide, em assembleia 
realizada em 21 de março de 2022, pela deflagração de movimento grevista a partir de 23 de março de 2022, reivindicando 
melhores condições salariais e aumento do vale-alimentação. Nesses termos, considerando o que prevê a Legislação federal – 
Lei no 7.783/1989 e a CF de 1988, 

 
(A) a greve pode ser declarada abusiva porque não respeitou o prazo mínimo de antecedência previsto em lei para as 

atividades essenciais, além do que é proibida a paralisação de atividades públicas na área de saúde por expressa previsão 
constitucional. 

 
(B) por se tratar de direito dos trabalhadores a luta por melhores condições de trabalho, a greve tem previsão constitucional 

geral e não excludente, aplicando-se irrestritamente aos setores público e privado. 
 
(C) não havendo acordo, poderá o Estado contratar diretamente pessoal extraordinário para a manutenção dos serviços, eis 

que a limpeza urbana é considerada atividade essencial nos termos definidos em lei, sendo dispensada na hipótese a 
realização de concurso, dada a situação emergencial. 

 
(D) até que se seja editada lei ordinária acerca do tema, é vedada a greve nos serviços públicos considerados essenciais, 

sendo a referida assembleia eivada de nulidade absoluta, a ser declarada pela Justiça do Trabalho. 
 
(E) esse movimento pode ser considerado ilegal, porque não houve edição de Lei Complementar disciplinando o direito de 

greve nas atividades essenciais, não tendo o mesmo caráter absoluto, além de ter sido anunciado sem a antecedência 
mínima de 5 dias. 

 
 

Direito Processual do Trabalho 
 
78. Aristóteles propõe reclamatória trabalhista em face da empresa Deuses do Olimpo Ltda., que era contratada do Estado W para 

serviços de manutenção de rodovias estaduais, requerendo também a responsabilidade do Estado por eventuais créditos 
decorrentes da procedência dos pedidos. Na hipótese de haver alguma condenação em face da empresa prestadora de 
serviços, em caso de sua insolvência, 

 
(A) a Fazenda Pública não poderá ser condenada a pagar honorários sucumbenciais ao advogado da parte autora, eis que a 

sua responsabilidade é de caráter eventual, apenas abrangendo verbas decorrentes do contrato de trabalho inadimplido 
pela empresa prestadora de serviços. 

 
(B) serão devidos honorários sucumbenciais também pela Fazenda Pública, em patamar não superior a 15% do valor 

que resultar da liquidação de sentença, independentemente de o autor estar ou não assistido pelo sindicato da cate- 
goria. 

 
(C) a Fazenda Pública não poderá ser condenada a pagar honorários sucumbenciais ao advogado da parte auto- 

ra, por expressa determinação legal e prerrogativa que visa salvaguardar o erário público, aplicável ao Processo do 
Trabalho. 

 
(D) serão devidos honorários sucumbenciais também pela Fazenda Pública, em patamar não superior a 10% do valor que re-

sultar da liquidação de sentença, apenas na hipótese de o autor estar assistido pelo sindicato da categoria. 
 
(E) cabível a cobrança para a Fazenda Pública de honorários sucumbenciais de até 30% do valor que resultar da liquidação 

de sentença, independentemente de o autor estar assistido ou não pelo sindicato da categoria. 
 
 
79. Platão propõe ação trabalhista em face da sua ex-empregadora Lua Nova Conservação e Asseio Ltda., empresa que manteve 

contrato de limpeza com o Estado na área da educação. Elegeu o polo passivo com a sua ex-empregadora e também em face 
da Fazenda Pública do Estado. Em primeira audiência a empresa Lua Nova não se faz presente, comparecendo apenas seu 
advogado, comparecendo o Estado na pessoa do Procurador, ofertando contestação. Nessa situação, à luz do que prevê a 
Consolidação das Leis do Trabalho, 

 
(A) o juiz deverá decretar apenas a revelia da empresa Lua Nova, não podendo aplicar pena de confissão, uma vez que 

presente o advogado, independentemente ou não de ofertar defesa. 
 
(B) a simples apresentação de contestação da Fazenda Pública tem o condão de impedir seja decretada a revelia da 1a recla-

mada Lua Nova, uma vez que havendo pluralidade de réus não se poderá decretar a revelia pela ausência de um deles, se 
o outro contestar a ação. 

 
(C) o juiz deverá decretar a revelia e confissão da empresa Lua Nova, ainda que o advogado apresente contestação oral em 

audiência, encerrando a instrução processual de imediato. 
 
(D) havendo a contestação da Fazenda Pública, por expressa determinação legal, a revelia imputada à empresa Lua Nova não 

acarretará a consequente pena de confissão à mesma, desde que a contestação do Estado do Amazonas aborde também 
matéria fática acerca dos pedidos elencados na inicial. 

 
(E) a mera contestação da Fazenda Pública do Estado não tem o condão de afastar a pena de confissão que deve ser im-

putada à empresa Lua Nova, além do que estando presente apenas o seu advogado, o mesmo não poderá ofertar 
contestação oral.   
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80. A Fazenda Pública do Estado está sendo executada perante a Justiça do Trabalho por crédito trabalhista decorrente de sen-
tença proferida em ação ajuizada pelo ex-empregado Ptolomeu, que laborou para a empresa Céu Azul Eventos Ltda., empresa 
que manteve contrato com o Estado, tendo a sentença transitado em julgado há 3 anos, sendo que o autor deixou de cumprir 
determinação judicial na execução logo após o trânsito em julgado da decisão. Como matéria de defesa, poderá a Fazenda 
Pública 

 
(A) alegar prescrição total, eis que já houve decurso de prazo de 2 anos para a execução em face da Fazenda Pública, que 

goza de privilégio legal na hipótese. 
 
(B) requerer a decretação da prescrição, desde que tenham decorridos mais de 2 anos da ciência do despacho que o autor 

deixou de cumprir a determinação judicial na execução, cuja decisão não pode ser proferida de ofício. 
 
(C) requerer a decretação da prescrição intercorrente, a qual independe de requerimento do executado, desde que tenham 

decorridos mais de 2 anos da ciência do despacho que o autor deixou de cumprir a determinação judicial na execução. 
 
(D) alegar decadência, eis que já houve decurso de prazo para a execução em face da Fazenda Pública, que goza de privi-

légio legal na hipótese. 
 
(E) arguir prescrição intercorrente, na medida em que já decorreu o prazo legal mínimo de 3 anos do trânsito em julgado da 

sentença condenatória. 
 
 
81. Macedônio propõe ação trabalhista em face da empresa Gregos e Troianos Ltda, que é contratada do Estado, perante uma das 

Varas do Trabalho de Manaus, por ser a sede do Governo Estadual, elencando no polo passivo também o Estado. A prestação 
de serviços do autor se deu na Escola Estadual do Município de Coari. Com base no que prevê a legislação, a Fazenda Pública 
do Estado poderá  

 
(A) suscitar conflito de competência perante o TRT, que é o competente para decidir a matéria de competência territorial no 

âmbito do Regional, no prazo de 10 dias após a sua citação pessoal. 
 
(B) arguir exceção de incompetência territorial em peça apartada, em até 20 dias após a sua citação pessoal. 
 
(C) arguir exceção de incompetência territorial em sede de defesa, tendo o juiz na hipótese prazo de 5 dias para decidir a mesma. 
 
(D) suscitar conflito de competência até 5 dias antes da audiência, perante o TRT, que é o competente para decidir a matéria 

de competência territorial no âmbito do Regional. 
 
(E) arguir exceção de incompetência territorial em peça apartada, em até 10 dias após a sua citação pessoal. 

 
 

Direito Previdenciário 
 

82. Considere as afirmações abaixo, com base no que prevê a Lei Estadual do Amazonas no 5.633/2021. 
 
 I. A alíquota do participante do Regime de Previdência Complementar (RPC) do Estado do Amazonas será de 8,5% da par-

cela que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, não sendo cabível rea-
lizar contribuições facultativas adicionais. 

 
 II. Será obrigatória a adesão ao RPC do Estado do Amazonas aos servidores titulares de cargos efetivos do Estado que 

ingressaram após a vigência da Lei no 5.633/2021, com remuneração superior ao limite máximo dos benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social. 

 
 III. A alíquota máxima do patrocinador do RPC do Estado do Amazonas não poderá superar 7,5%, ainda que o participante 

realize contribuição superior a 8,5%. 
 
 IV. Será facultativa a adesão ao RPC do Estado do Amazonas aos servidores titulares de cargos efetivos do Estado que 

ingressaram antes da vigência da Lei no 5.633/2021, com remuneração superior ao limite máximo dos benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social, mas os mesmos poderão aderir até o prazo de 180 dias da vigência da  
Lei no 5.633/2021, cuja opção terá caráter irrevogável e irretratável. 

 
 Está correto o que se afirma APENAS em 
 

(A) II e III. 

(B) III e IV. 

(C) I e IV. 

(D) II e IV. 

(E) I, II e III. 
 
 
83. Arquimedes é servidor público estadual, vinculado à Secretaria da Saúde do Estado do Amazonas, como motorista de ambu-

lância. Após 10 anos de serviço público, um acidente automobilístico fora do local de trabalho ocasionou a perda total da sua 
visão, o que o incapacitou para a atividade. Arquimedes ingressa com pedido de aposentadoria por invalidez permanente em 
20/10/2020, sendo atestado pelo laudo médico de 10/01/2021 a sua incapacidade permanente pela perda da visão, o que é 
deferido pelo órgão previdenciário estadual, publicada em 12/02/2021. Considerando o que dispõe a Lei complementar do 
Estado do Amazonas no 30 de 27/12/2001, Arquimedes receberá a aposentadoria por invalidez com proventos 

 
(A) proporcionais e com efeitos financeiros a partir de 12/02/2021. 
(B) integrais e com efeitos financeiros a partir de 12/02/2021. 
(C) integrais e com efeitos financeiros a partir de 10/01/2021. 
(D) integrais e com efeitos financeiros a partir de 20/10/2020. 
(E) proporcionais e com efeitos financeiros a partir de 10/01/2021. 
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84. O Estado do Amazonas celebrou contrato com a empresa Brilha Brilha Estrelinha, optante pelo Simples Nacional, para manu-
tenção dos Serviços de Iluminação das rodovias estaduais, após a mesma ser vencedora de licitação pública. Conforme 
jurisprudência sumulada do STJ, o Estado do Amazonas, na qualidade de tomador dos serviços, 

 
(A) poderá reter a contribuição para a seguridade social até o limite de 6%, pelo fato de a prestadora ser optante pelo Simples 

Nacional. 
 
(B) deverá reter a contribuição para a seguridade social no importe de 6%. 
 
(C) deverá reter a contribuição para a seguridade social no importe de 8%. 
 
(D) não poderá reter a contribuição para a seguridade social pelo fato de a prestadora ser optante pelo Simples Nacional. 
 
(E) poderá reter a contribuição para a seguridade social até o limite de 8%, pelo fato de a prestadora ser optante pelo Simples 

Nacional. 
 
 
85. Pancrácio é membro do Comitê de Assessoramento de Previdência Complementar do RPC do Estado do Amazonas, tendo ini-

ciado o seu mandato em 13/01/2022. De acordo com a Lei Estadual no 5.633/2021, Pancrácio exercerá seu mandato até  
 

(A) 12/01/2025, podendo ser reconduzido a partir de 13/01/2025. 
(B) 12/01/2024, não sendo admitida a recondução. 
(C) 12/01/2023, podendo ser reconduzido a partir de 13/01/2023. 
(D) 12/01/2024, podendo ser reconduzido a partir de 13/01/2024. 
(E) 12/01/2025, não sendo admitida a recondução. 

 
 

Direito Médico e da Saúde 
 

86. Renata, 19 anos, gestante, procurou por serviços médicos em hospital público do Estado durante sua gestação. Foi acom-
panhada em seu pré-natal de forma regular. No entanto, ao iniciar trabalho de parto, procurou pela unidade de saúde onde 
realizaria o procedimento. Renata permaneceu por mais de 12 horas em trabalho de parto. Temendo pela vida de seu bebê, soli-
citou auxílio para suas dores que já se tornavam insuportáveis. Já quase sem forças e sem medicação voltada à analgesia, 
somente após 10h, foi levada ao andar onde são realizados os partos. Com contrações muito fortes, gritou por atendimento, 
quando, então, um médico, transparecendo raiva, constatou que seu filho iria nascer, estourando sua bolsa com as próprias 
mãos. A partir do caso relatado, 

 
(A) será reconhecida a violência obstétrica, desde que comprovado o erro médico, viabilizando a indenização paga pelo 

Estado em favor da paciente. 
 
(B) houve negligência no atendimento da parturiente, passível de indenização pelo Estado, sendo, entretanto, descabida a 

alegação de violência obstétrica. 
 
(C) houve conduta médica irregular, que caracteriza, em tese, o crime tipificado em lei como violência obstétrica. 
 
(D) houve violência obstétrica, conforme descrita nas hipóteses previstas em lei do Estado do Amazonas que dispõe sobre a 

matéria. 
 
(E) não é possível a configuração da responsabilidade do Estado baseada no conceito de violência obstétrica por não haver lei 

federal ou estadual. 
 
 
87. A aprovação de enunciados nas Jornadas de Direito da Saúde, promovidas pelo CNJ, tem fixado orientações relevantes que 

fundamentam diversas decisões judiciais a respeito da dispensação de medicamentos e do acesso a atendimentos e trata-
mentos de saúde pelos entes federados. Dentre estes enunciados consta expressamente: 

 
(A) As iniciais das demandas de acesso à saúde devem ser instruídas com relatório médico circunstanciado e prova sobre a 

impossibilidade de o paciente adquirir medicamentos ou de realizar procedimentos mediante custeio próprio. 
 
(B) Nos casos em que o pedido em ação judicial seja a realização de consultas, exames, cirurgias ou procedimentos especiali-

zados, deve ser realizada a consulta prévia ao ente público demandado sobre a existência de lista de espera organizada e 
regulada pelo Poder Público para acessar o respectivo serviço, de forma a verificar a inserção do paciente nos sistemas de 
regulação, de acordo com o regramento de referência de cada Município, Região ou Estado, observados os critérios clíni-
cos e de priorização. 

 
(C) Sem prejuízo dos casos urgentes, visando respeitar as competências do Sistema Único de Saúde (SUS) definidas em lei 

para o atendimento universal às demandas do setor de saúde, recomenda-se, nas demandas contra o poder público nas 
quais se pleiteia dispensação de medicamentos ou tratamentos para o câncer, caso atendidos por médicos particulares, 
que os juízes determinem a inclusão no cadastro, o acompanhamento e o tratamento junto a uma unidade Centro de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON) ou Unidade de Assistência de Alta Complexidade (UNACON). 

 
(D) A determinação judicial de fornecimento de fármacos abrange os medicamentos ainda não registrados na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) ou em fase experimental, ressalvadas as hipóteses de medicamentos já 
rechaçados por pesquisa científica reconhecida pela Agência Nacional. 

 
(E) Nas ações de saúde que pleiteiam o fornecimento de medicamentos, produtos ou tratamentos, é vedada a prévia oitiva do 

gestor do Sistema Único de Saúde (SUS), caso a finalidade seja unicamente a de apresentar alternativas terapêuticas, 
causando o retardo da prestação jurisdicional. 

 
 
88. Considerando o teor da Lei no 9.434/1997, no que diz respeito à doação de sangue post mortem, o modelo estabelecido por essa 

norma prevê  
 

(A) a prevalência da decisão médica. 
(B) a não incidência do texto legal. 
(C) o consentimento presumido. 
(D) o consentimento informado. 
(E) a escolha familiar esclarecida. 
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Direito Ambiental 

 
89. O Estado do Amazonas pretende incentivar o mercado voluntário de carbono. Para tanto, objetiva criar um banco de arma-

zenamento de projetos de mitigação e de resgate de gases de efeito estufa para ofertá-los aos interessados. A negociação dos 
projetos será feita diretamente entre os interessados. A política pública 
 
(A) depende de regulação federal. 
 
(B) depende de regulação internacional. 
 
(C) pode ser implementada com base na Política Estadual sobre Mudanças Climáticas, Conservação Ambiental e Desenvolvi-

mento Sustentável do Amazonas. 
 
(D) depende de lei. 
 
(E) não encontra amparo legal, pois o mercado voluntário de carbono é operado apenas entre particulares. 

 
 
90. Segundo atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a responsabilidade administrativa por dano ambiental é 
 

(A) subjetiva, admitindo-se apenas a modalidade dolosa. 
 
(B) subjetiva, sendo necessária a comprovação de dolo ou culpa. 
 
(C) objetiva, sendo adotada a teoria do risco integral. 
 
(D) objetiva, sendo adotada a teoria do risco proveito. 
 
(E) objetiva, admitindo-se excludentes do nexo de causalidade. 

 
 
91. Um governo estadual lançou um Programa de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) para monitoramento de fauna em 

unidades de conservação da natureza. José Ronal, proprietário rural, instituiu em sua fazenda, na área de Reserva Legal, uma 
Reserva Particular do Patrimônio Natural. Seu projeto de monitoramento de fauna nesta área 
 
(A) é elegível, desde que não contemple a área de Reserva Legal. 
 
(B) não é elegível diante da sobreposição total ou parcial da Reserva Legal com a Reserva Particular do Patrimônio Na- 

tural. 
 
(C) não é elegível, uma vez que Reserva Legal não é unidade de conservação da natureza. 
 
(D) não é elegível, uma vez que Reserva Particular do Patrimônio Natural não é uma unidade de conservação da natu- 

reza. 
 
(E) é elegível, diante do preenchimento dos requisitos do programa apresentado. 

 
 
92. O Estado W vai construir dez unidades prisionais em dez municípios diferentes. As unidades serão construídas nas zonas rurais 

dos municípios, sendo necessária a supressão de vegetação nativa, e contarão com sistema próprio de tratamento de efluentes. 
Sobre o licenciamento ambiental destes empreendimentos, 
 
(A) será federal. 
 
(B) não será exigido por se tratar de estabelecimento relacionado à segurança pública. 
 
(C) não será exigido por ser o empreendedor o Poder Público. 
 
(D) será estadual, salvo se o empreendimento constar da tipologia definida pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente para o 

licenciamento municipal. 
 
(E) será municipal, independentemente de constar ou não da tipologia definida pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

 
 
93. Um Estado criou, por meio de decreto e seguindo a legislação em vigor, um Parque Estadual que se sobrepõe, parcialmente, a 

território ocupado por população tradicional. Neste cenário 
 
(A) o decreto é nulo, diante da preexistência do território tradicional. 
 
(B) a população tradicional poderá seguir na área pelo prazo máximo de 5 anos. 
 
(C) há um vício formal, uma vez que Parque somente pode ser criado por lei. 
 
(D) a população tradicional será obrigada a desocupar a área, sendo realocada em local definido pelo ente público. 
 
(E) haverá dupla afetação do território, sendo necessário um regulamento de convivência construído em conjunto com a 

população tradicional.   
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Legislação Estadual 

 
94. A contratação por prazo determinado de pessoal no âmbito do Estado do Amazonas, conforme disciplinada pela Lei estadual 

no 2.607/2000, 
 

(A) constitui vínculo laboral de natureza administrativa, ao qual não se aplicam as disposições da Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), autorizado apenas em situações de emergência e calamidade pública, prescindindo de procedimento 
seletivo. 

 
(B) aplica-se somente às áreas da educação e saúde, vedada a contratação temporária caso existam cargos vagos para as 

mesmas atribuições passíveis de preenchimento por candidatos aprovados em concurso público homologado, limitada à 
contratação ao prazo de vigência de 2 anos. 

 
(C) restringe-se às atividades de caráter transitório ou para atendimento a situações de emergência ou calamidade pública, 

com vínculo laboral limitado a um ano, prorrogável por igual período, assegurado ao contratado tão somente direito a férias 
e décimo terceiro salário. 

 
(D) somente é possível nas hipóteses delimitadas na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), sempre mediante prévio 

procedimento seletivo simplificado e observado o prazo máximo de 2 anos de vigência do vínculo laboral. 
 
(E) abarca situações onde configurada necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo precedida de 

processo seletivo, que pode ser afastado em algumas hipóteses, entre as quais para contratação de professor de Centro 
de Excelência, quando comprovada notória capacidade técnica ou especialização. 

 
 
95. O Regime de Previdência Complementar (RPC) instituído no Estado do Amazonas nos termos da Lei no 5.633/2021, 
 

(A) é destinado apenas àqueles servidores e empregados públicos cuja remuneração base não exceda o teto de benefícios 
praticado pelo Regime Geral de Previdência Social, assegurada contrapartida do Estado, como patrocinador, limitada a 
50% da contribuição do participante. 

 
(B) destina-se a ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo, Autarquias, Tribunal de Contas, Poder Judiciário e Poder 

Legislativo, sujeitos ao regime de subsídio, de adesão facultativa e assegurada a contrapartida do Estado, como 
patrocinador, observadas as alíquotas máximas praticadas no Regime Geral de Previdência Social. 

 
(C) é de adesão facultativa para os servidores sujeitos ao regime da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e compulsória 

para os ocupantes de cargo público, assegurada contrapartida paritária do Estado, na condição de patrocinador, apenas 
em relação a estes últimos, no limite de 8,5% da base remuneratória. 

 
(D) é compulsório para os servidores ocupantes exclusivamente de cargos em comissão, temporários e àqueles submetidos à 

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), assegurada contrapartida do empregador limitada a 8,5% da base remu-
neratória do beneficiário. 

 
(E) é de adesão facultativa, porém sua instituição acarreta a aplicação do limite máximo de benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social aos servidores ocupantes de cargo efetivo que ingressarem no serviço público a partir de tal instituição, 
independentemente de efetuarem adesão ao RPC. 

 
 
96. Suponha que o Estado do Amazonas pretenda reestruturar determinada Secretaria de Estado, extinguindo alguns órgãos que 

considera ineficientes e reaproveitando alguns servidores que neles atuam, além de extinguir os cargos que estejam vagos. 
Considerando o que dispõe a Constituição Estadual, bem como Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado,  

 
(A) os cargos vagos poderão ser extintos por decreto do Governador, porém a extinção dos órgãos e dos cargos ocupados 

demandará edição de lei e os seus ocupantes, se estáveis, serão colocados em disponibilidade com proventos 
proporcionais ao seu tempo de serviço, acrescidos das vantagens incorporáveis à data da inativação e do salário-famí- 
lia. 

 
(B) a extinção de órgãos depende de lei específica, enquanto a extinção de cargos, ocupados ou vagos, pode ser feita por 

decreto do Governador, o qual poderá delegar ao Secretário a competência para disciplinar, por resolução, o reapro-
veitamento de pessoal em outros cargos da mesma Pasta. 

 
(C) os cargos extinguem-se por força da vacância, desde que superior a 5 anos, não demandando edição de lei ou ato nor-

mativo, enquanto para extinção dos órgãos e reaproveitamento de pessoal é necessária a edição de decreto de orga-
nização administrativa, de competência privativa do Governador, vedada delegação. 

 
(D) todas as medidas pretendidas podem ser adotadas por ato do Chefe do Poder Executivo, mediante decreto, não sendo 

possível, contudo, reaproveitamento dos servidores em outros órgãos da Administração por caracterizar provimento 
derivado, cabendo aposentadoria compulsória com proventos proporcionais. 

 
(E) as medidas pretendidas estão sujeitas à reserva de lei, não podendo ser manejadas por decreto do Governador, o qual 

somente poderá regulamentar o aproveitamento dos servidores nos limites estabelecidos pela lei editada, observada a 
similaridade de atribuições e equivalência dos requisitos de escolaridade.   
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97. A moldura constitucional acerca do exercício da Advocacia Pública enquanto função essencial à Justiça encontra-se nos artigos 
132 e 135 da Constituição Federal, cabendo a cada Estado disciplinar o seu desempenho no âmbito das respectivas Constitui-
ções e legislação própria. Nesse sentido, a Constituição do Estado do Amazonas estabelece que a Procuradoria-Geral do Estado 

 
(A) representa judicial e extrajudicialmente o Estado, incluindo todos os órgãos da Administração direta, suas autarquias e 

fundações, bem como desempenha, em caráter vinculante, a consultoria jurídica das demais entidades integrantes da 
Administração indireta. 

 
(B) possui, entre suas atribuições institucionais, a representação dos interesses do Estado junto ao Tribunal de Contas do 

Estado, bem como a assessoria e consultoria jurídica em matéria de alta indagação do chefe do Poder Executivo e da 
administração em geral e a unificação da jurisprudência administrativa. 

 
(C) possui caráter permanente, organizada em carreira vinculada diretamente ao Governador, devendo a direção superior da 

instituição recair sobre membro integrante da carreira maior de 30 anos, escolhido pelo Governador. 
 
(D) possui autonomia organizacional e administrativa, com competência privativa do Procurador Geral para iniciativa de projeto 

de lei que verse sobre criação de cargos e atribuições institucionais. 
 
(E) possui autonomia orçamentária e financeira, com prerrogativa de envio de proposta orçamentária própria, que deve ser 

encaminhada pelo Poder Executivo juntamente com a proposta de Lei Orçamentária Anual, admitidas alterações exclu-
sivamente para fins de enquadramento nos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
 
98. De acordo com o que dispõe a Lei estadual no 1.154/1975, e suas alterações, que estabelece o Estatuto dos Policiais Militares 

do Estado do Amazonas, o policial militar colocado à disposição do Governo Federal ou da Representação Parlamentar Federal 
do Estado 

 
(A) terá a correspondente atuação considerada como exercício de função de natureza policial militar ou de interesse policial 

militar para todos os efeitos legais. 
 
(B) não poderá ser promovido a posto ou graduação superior enquanto perdurar a designação, ressalvadas as evoluções 

funcionais por antiguidade ou preterição. 
 
(C) será automaticamente promovido para posto ou graduação imediatamente superior, não se computando tal promoção 

como evolução por antiguidade. 
 
(D) será alocado na condição de excedente e passará a compor o Quadro Especial de Acesso (QEA). 
 
(E) passará a integrar a reserva da Corporação, ficando sujeito ao retorno a seu posto mediante convocação, indepen-

dentemente da cessação da designação. 
 
 
99. Suponha que a Administração tenha identificado vício em decisão de Secretário de Estado que reconheceu direito a reequilíbrio 

econômico-financeiro em favor de concessionária de rodovias, eis que constatada posteriormente a inexistência das razões de 
fato indicadas pela autoridade para a ocorrência do referido direito. De acordo com o que dispõe a Lei no 2.794/2003, que regula 
o processo administrativo no âmbito do Estado do Amazonas, o ato 

 
(A) poderá ser revogado pela própria autoridade prolatora, com efeitos ex tunc, cabendo recurso ao Governador interposto 

pelos particulares prejudicados. 
 
(B) poderá ser anulado, de ofício ou a requerimento de qualquer administrado, desde que não decorridos mais de 5  anos de 

sua edição, quando então somente poderá ser invalidado judicialmente. 
 
(C) deverá ser anulado, desde que não ultrapassado o prazo decadencial, salvo comprovada má-fé de seus beneficiários. 
 
(D) somente poderá ser anulado judicialmente, eis que a invalidação prejudicará direito subjetivo de terceiro já constituído 

mediante celebração de aditivo contratual. 
 
(E) é passível de convalidação, observado o prazo máximo de 10 anos, desde que sanado o vício identificado. 

 
 
100. O Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado do Amazonas (CEMAAM), previsto no artigo 220 da Constituição do Estado, 

na forma disciplinada pela Lei complementar no 187/2018, constitui órgão de assessoramento ao Governador na formulação, 
acompanhamento e avaliação das políticas de proteção ao meio ambiente e controle da poluição, 

 
(A) encarregado da gestão do Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), cujos recursos são destinados a projetos de 

compensação por danos ambientais e outras medidas mitigadoras. 
 
(B) com caráter fiscalizatório, encarregado da aplicação de sanções por infrações à legislação ambiental, composto exclu-

sivamente por agentes públicos com competência para exercício de poder de polícia. 
 
(C) cujas deliberações possuem caráter opinativo, não vinculante para Chefe do Executivo, salvo no que concerne à resolução 

de conflito quanto à destinação dos recursos oriundos de Compensação Ambiental. 
 
(D) dotado também de competências normativas, entre as quais a de estabelecer normas para o controle das atividades 

relacionadas com o meio ambiente nas entidades vinculadas ou supervisionadas pelo Governo do Estado. 
 
(E) de caráter técnico, cujas deliberações subsidiam as decisões privativas do Chefe do Executivo a quem compete definir as 

áreas em que a ação governamental relativa à qualidade ambiental deve ser prioritária. 
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